
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07210020/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE GALERIA NA RUA F-1, CONJUNTO MOACIR 
ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07210022/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA LIMPEZA DO CÓRREGO NA AVENIDA A TRÊS, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 

ÚNICA
3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07210023/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE SEMÁFORO NA AVENIDA A, PRAÇA DO MOACIR ANDRADE, 

SENTIDO SELMA BANDEIRA, BAIRRO BENEDITO BENTES.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260057/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NA TRAVESSA ELZA MONERATH E RUA C,BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260058/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA SOLICITA DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM TODA RUA D, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA. DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260059/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA DA FORENE, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260060/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DA GALERIA NA RUA G, CONJUNTO MOACIR 
ANDRADE, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260061/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DA GALERIA NA RUA TARCÍSIO DE JESUS, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260062/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA M, CONJUNTO MOACIR ANDRADE, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260063/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA CINCO A, BAIRRO 
PETRÓPOLIS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260064/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS NA RUA ROBERT LIRA, 
CONJUNTO LUIZ PEDRO III, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260065/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA SUPRESSÃO DE ÁRVORES NA TRAVESSA MUNDAÚ, PRÓXIMO À BARBEARIA DO 
ÍNDIO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260067/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NAS RUA ZAFIRA ATAÍDE CERQUEIRA, 
RUA LUÍS CERQUEIRA, RUA DIOCLÉCIO XAVIER ACIOLI E LOTEAMENTO CAMPO DOS 

PALMARES, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260070/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA LUÍS LOPES PONTES, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260072/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM TODA GROTA DA PAZ, CONJUNTO 
MOCAMBO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260073/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  LIMPEZA DOS CÓRREGOS EM TODA GROTA DA PAZ, CONJUNTO MOCAMBO, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
063ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2023

09/08/2023



17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260074/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA RUA SD. ADRIÃO JOSÉ DA SILVA, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260075/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA JOSÉ MARIA BARRETO 
GALVÃO, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260076/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DA FORENE E RUA D, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260077/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NA AVENIDA B, RUA DO CENTRO DE CONTROLE ZOONOSES, 
BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260078/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA AVENIDA SALVADOR VERISSIMO DA 
SILVA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260079/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA C, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07260080/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ROBERT LIRA, CONJUNTO LUIZ 
PEDRO III, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130017/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA DO MESSIAS, REGIÃO DA 
PRINCESA, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130018/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA PODA DE ÁRVORES NO CANTEIRO DA RUA JAQUEIRA, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130019/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA GARÇA TORTA, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130020/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA TAMPA PARA GALERIAS NA AVENIDA MUNDAÚ, DEPOIS DO SUPERMERCADO SÃO 
DOMINGOS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

28 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130021/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA MUNDAÚ, EM FRENTE À ESCOLA 
MUNICIPAL FREI DAMIÃO, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130022/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DE CONTORNO, LOTEAMENTO NASCENTE 
DO SOL, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130023/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA  OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA SÃO MATHEUS, POR TRÁS DA AMBEV, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130024/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA MAANAIM, CONJUNTO GALILEIA, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

32 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130025/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA DENIS AGRA, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 

ÚNICA
33 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130026/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA PROJETADA, ANTIGA AVENIDA DE CONTORNO, 

BAIRRO BENEDITO BENTES.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
34 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130027/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO ENTRE À RUA AROEIRA E RUA JAQUEIRA, BAIRRO 

CIDADE UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
35 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130029/2023 VEREADOR SIDERLANE 

MENDONÇA
SOLICITA RECUPERAÇÃO E DESOBSTRUÇÃO DE GALERIA NA RUA CAJUEIRO, EM FRENTE À 

FARMÁCIA AILTON FARMA, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

36 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130030/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA ASSIS CHATEAUBRIAND, ENTRE OS 
RESIDENCIAIS VALE BENTES E OITICICAS, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

37 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130032/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO EM FRENTE O CONDOMÍNIO VILLAGE DAS FONTES, 
BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

38 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130033/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA AVENIDA DE CONTORNO, PRÓXIMO À ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES DO LOTEAMENTO NASCENTE DO SOL, BAIRRO BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



39 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130034/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA OPERAÇÃO TAPA BURACO NA RUA PROJETADA SEISCENTOS E SESSENTA E 
SETE, AO LADO DO SHOPPING PÁTIO MACEIÓ, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

40 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130035/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA TAMPA PARA GALERIAS NA RUA DOS PINHAIS, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

41 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130037/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA 7-D, CONJUNTO JOÃO SAMPAIO II, BAIRRO 
BENEDITO BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

42 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07210019/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITAÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE NA AVENIDA DO FUTURO, BAIRRO BENEDITO 
BENTES.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

43 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 07130016/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA B 35, BAIRRO BENEDITO BENTES. DISCUSSÃO 

ÚNICA

44 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 12180009/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

SOLICITA REALIZAÇÃO VISITA NA INVASÃO DE ÁREA PÚBLICA ONDE ESTÃO FAZENDO 
MARCAÇÕES PARA CONSTRUÇÕES DE BARRACAS, LOCALIZADO NA RUA 1-E CONJUNTO JOÃO 
SAMPAIO II PRÓXIMO AO CANTINHO DA TAPIOCA, NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES, 

MACEIÓ – AL

DISCUSSÃO 
ÚNICA

45 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08010018/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE RADAR NA RUA MANOEL FORTES FONTAN, MANGABEIRAS. DISCUSSÃO 
ÚNICA

46 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08010019/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PASSARELA NA RUA MANOEL FORTES FONTAN, 
MANGABEIRAS.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

47 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040031/2023  VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SELMA BANDEIRA, 
SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

48 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040032/2023  VEREADOR FABIO ROGERIO SOLICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PRINCESA ISABEL, 
SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

49 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08040034/2023  VEREADOR FABIO ROGERIO
SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE ÔNIBUS E SERVIÇOS DE LIMPEZA 

URBANA NA RUA SANTA AMÁLIA, SÃO JORGE, AO LADO DO CONDOMÍNIO MIRANTE DA 
BARRA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

50 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070004/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE 

ENTULHOS NA PRAÇA DA MARAVILHA, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, MACEIÓ/AL, CEP 
57025-860.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

51 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070021/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA QUE SEJA REALIZADA PODA DAS ÁRVORES NA PRAÇA DA MARAVILHA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, MACEIÓ/AL, CEP 57025-860.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

52 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070022/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA MARAVILHA, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, 
MACEIÓ/AL, CEP 57025-860.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

53 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070023/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA QUE SEJA REALIZADA PODA DAS ÁRVORES NA RUA ESCRIVÃO JOSE DE SOUZA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, MACEIÓ/AL, CEP 57025-050.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

54 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070025/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA LIMPEZA URBANA, CAPINAÇÃO E RETIRADA DE 
ENTULHOS NA RUA ESCRIVÃO JOSE DE SOUZA, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, 

MACEIÓ/AL, CEP 57025-050.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

55 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070026/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA RUA 
ESCRIVÃO JOSE DE SOUZA, LOCALIZADA NO BAIRRO POÇO, MACEIÓ/AL, CEP 57025-050.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

56 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070027/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA O RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NA RUA ESCRIVÃO JOSE DE SOUZA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO POÇO, MACEIÓ/AL, CEP 57025-050.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

57 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080003/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SANEAMENTO NA RUA ELIETE 

ROLEMBERG DE FIGUEIREDO, LOCALIZADA NO BAIRRO CLIMA BOM, MACEIÓ/AL, CEP 
57060-110.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



58 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070005/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA REVITALIZAÇÃO DOS PARQUINHO(BRINQUEDOS), PRAÇA CEL.COSTA FILHO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II

DISCUSSÃO 
ÚNICA

59 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070006/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), NO CONJUNTO SANTA 
HELENA, QUADRA D. F, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

60 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070015/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA, NA RUA GAMA LINS, LOCALIZADO NO BAIRRO DA 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

61 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070024/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA CRIAÇÃO DE UMA NOVA LINHA DE ÔNIBUS COM PARTIDA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DO CONJUNTO GAMA LINS, AO CENTRO DE MACEIÓ

DISCUSSÃO 
ÚNICA

62 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070034/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE UMA BASE POLICIAL NO CONJUNTO GAMA LINS, LOTEAMENTO 
SANTA HELENA, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

63 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070036/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA TAINÁ ROSI, LOTEAMENTO CASCA DURA, 
LOCALIZADA NO CONJUNTO GAMA LINS, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSATÁRIA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

64 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070039/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA GAMA LINS, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA

DISCUSSÃO 
ÚNICA

65 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070041/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES SOLICITA PODA DE ÁRVORE NA QUADRA 45, LOTEAMENTO TERRA DE ANTARES DISCUSSÃO 

ÚNICA
66 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080002/2023 VEREADOR BRIVALDO 

MARQUES
SOLICITA MUTIRÃO DE LIMPEZA, NA RUA SÃO CAETANO NO ALTO DA ALEGRIA 

LOCALIZADO NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
67 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070007/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS DA 

PRIMEIRA TRAVESSA CORONEL PARANHOS – JACINTINHO
DISCUSSÃO 

ÚNICA
68 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N°08070008/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA LAFAIETE PACHECO – PONTA 

DA TERRA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
69 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070010/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA ANTÔNIO AGUIAR – PONTA DA 

TERRA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
70 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070011/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 

LAFAITE PACHECO – PONTA DA TERRA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
71 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070012/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 

ANTÔNIO AGUIAR – PONTA DA TERRA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
72 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070014/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 

JAIME FRAGOSO - JACINTINHO
DISCUSSÃO 

ÚNICA
73 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070016/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLEMENTAÇÃO DE LAMPADAS DE LED NA RUA JAIME FRAGOSO - JACINTINHO DISCUSSÃO 

ÚNICA
74 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070017/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA ITAPABUÁ – JACINTINHO DISCUSSÃO 

ÚNICA
75 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070018/2023 VEREADOR CAL MOREIRA SOLICITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS DA RUA 

PADRE CICERO – FEITOSA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
76 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070009/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA RUA: ANTÔNIO SABINO DE SÁ, AL 101 NO BAIRRO 

DE IPIOCA.
DISCUSSÃO 

ÚNICA
77 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070013/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO DA RUA CAMPO VERDE, AL 101 NO BAIRRO DE IPIOCA DISCUSSÃO 

ÚNICA
78 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070019/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA LIMPEZA E CAPINAÇÃO DO CENTRO DE IPIOCA, AL 101 NORTE, NO BAIRRO 

DE IPIOCA
DISCUSSÃO 

ÚNICA
79 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070020/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO SOLICITA SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL PARA A ENTRADA DO ALTO DE IPIOCA DISCUSSÃO 

ÚNICA



80 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070035/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA DESOBSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO DA PRAÇA BOA ESPERANÇA NO VERGEL DO 
LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

81 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070037/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA RECUPERAÇÃO DE BANCOS E BRINQUEDOS DA PRAÇA BOA ESPERANÇA NO 
VERGEL DO LAGO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

82 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070038/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA RECUPERAÇÃO DE BANCOS E BRINQUEDOS DA PRAÇA DA FACULDADE 
LOCALIZADA NO CENTRO.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

83 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08070040/2023 VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

SOLICITA RECUPERAÇÃO DE BANCOS E BRINQUEDOS DA PRAÇA SANTA TEREZA 
LOCALIZADA NO BAIRRO DE PONTA GROSSA.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

84 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080037/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA MANUTENÇÃO, LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE TODAS AS GALERIAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS DO BAIRRO PESCARIA, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

85 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080057/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALTO REDENTOR, NO 
BAIRRO DE RIO NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

86 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080058/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITO DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA COQUEIRAL, OCALIZADA NO 
BAIRRO DE RIO NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

87 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N°08080059/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITO DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA BOA VISTA, LOCALIZADA 
NO BAIRRO DE RIO NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

88 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08080060/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITO DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA PAZ, LOCALIZADA NO 
BAIRRO DE RIO NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

89 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 08080052/2023 VEREADORA GABY RONALSA MOÇÃO DE PESAR EM VIRTUDE DO ÓBITO DA SRA. MIRIAN GOMES DA SILVA DISCUSSÃO 
ÚNICA

90 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 07260023/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

REQUER AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE GARANTIA DE DIREITOS E PROTEÇÃO AOS 
ENTREGADORES DE APLICATIVO

DISCUSSÃO 
ÚNICA

91 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 08020052/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

REQUER REALIZAÇÃO DE UMA REUNIÃO EM CARÁTER SOLENE, EM HOMENAGEM AOS 
PROFISSIONAIS E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACAM NO COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA 

A MULHER
DISCUSSÃO 

ÚNICA

92 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 02090006/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA MERENDEIRA 
ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

93 PROJETO DE 
RESOLUÇÃO PROCESSO WEB N° 12220016/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO DESTINADO A CRIAR A COMENDA PADRE JONAS ABIB, 
DESTINADA AO RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA 

EVANGELIZAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

94 PROJETO DE 
RESOLUÇÃO PROCESSO WEB N° 12140077/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO DESTINADO A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA 
COSTA, CONCEDIDA A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA 

DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

95 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N°04150001/2023 VEREADOR GALBA NETTO CONCEDE A COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMRÃES AO SR. VIRGÍLIO CAVALCANTE 

PALMEIRA
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº753/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: desobstrução e limpeza de galeria 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder a desobstrução e limpeza de galeria, na Rua F-1, Conjunto Moacir Andrade, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 11 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Vanessa Santos (82) 9 9997-3135 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

   

    

 

     

 

 

 

  

Descrição da localidade:  

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

RUA F-1 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Indicação Nº 790/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: limpeza do córrego 
                            
                         Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder à limpeza do córrego, na Avenida A Três, bairro Benedito Bentes, 
Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 
extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 19 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

  

 

  

AVENIDA A TRÊS 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 803/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo. Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Implantação de semáforo 
 
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Superintendência 
Municipal de Transportes e Trânsito (SMTT), na pessoa do Sr. André Santos Costa, que 
seja implantado a implantação de semáforo, na Avenida A, Praça do Moacir Andrade, 
sentido Selma Bandeira, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal onde 
identificamos um ponto crítico em nossa cidade que carece urgentemente de um semáforo. O 
cruzamento entre Avenida A e a rua de acesso aos Conjuntos Selma Bandeira, Paulo Bandeira 
e Luiz Pedro tem sido palco de inúmeros incidentes e quase-acidentes, tornando-se um ponto 
de grande preocupação para a população local. O tráfego nesse cruzamento é intenso, 
especialmente em horários de pico, e a ausência de um sistema de sinalização adequado tem 

gerado situações de risco para todos os envolvidos. 

 
  Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 
                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 20 de julho de 2023. 

 
 

 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pero Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 AVENIDA A – PRAÇA DO 
MOACIR ANDRADE 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 819/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: drenagem e pavimentação 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 
executada a drenagem e pavimentação, na Travessa Elza Monerath e Rua C, bairro Cidade 
Universitária, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 
irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 
qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 

 

   

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição das localidades:  

 

 

 

   

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

TRAVESSA ELZA MONERATH E 
RUA C 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 818/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária           

                                                           

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: drenagem e pavimentação 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do Inciso I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, que seja 
executada a drenagem e pavimentação, em toda Rua D, bairro Cidade Universitária, Maceió 
– AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a necessidade de 
realizar melhorias na área referida, em razão de que quando o serviço requerido for executado, 
irá beneficiar todos os moradores da localidade com valorização imobiliária, segurança e mais 
qualidade de vida. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

 
Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 

 

 

 

   

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição das localidades:  

 

 

 

   

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA D 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº822/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: recuperação e desobstrução de galerias 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à recuperação e desobstrução de galerias, na Rua da Forene, bairro Cidade 
Universitária, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

  
 
 
  
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

  

    

 

     

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

   

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA DA FORENE 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº823/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: desobstrução e limpeza de galeria 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder a desobstrução e limpeza de galeria, na Rua G, Conjunto Moacir Andrade, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

   

    

 

     

 

 

 

  

Descrição da localidade:  

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

RUA G 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº824/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: desobstrução e limpeza de galeria 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder a desobstrução e limpeza de galeria, na Rua Tarcísio de Jesus, bairro Benedito 
Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 

necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

   

    

 

     

 

 

 

  

Descrição da localidade:  

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

RUA TARCÍSIO DE JESUS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº825/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua M, Conjunto Moacir Andrade, bairro Benedito Bentes, Maceió 
– AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

   

 

 Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA M 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº826/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: recuperação e desobstrução de galerias 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à recuperação e desobstrução de galerias, na Rua Cinco A, bairro Petrópolis, 
Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

 
 

 

Solicitante: Waliston (82) 9 8168-1417 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

  

    

 

     

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

   

 

 

PETRÓPOLIS 

RUA CINCO A 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº827/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: recuperação e desobstrução de galerias 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à recuperação e desobstrução de galerias, na Rua Robert Lira, Conjunto Luiz 
Pedro III, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 

 
  

  

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

  

    

 

     

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

   

 

 

BENEDITO BENTES 

RUA ROBERT LIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 805/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo. Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Supressão de árvores 
                            

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 216, 
do inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, que seja executada a supressão de árvores, na Travessa Mundaú, próximo à 
Barbearia do Índio, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 
importância à necessidade de realizar o pedido da supressão de árvores nas áreas afetadas por 
erosão causada por fortes chuvas. Várias famílias estão em risco devido ao desgaste do solo. 
Pedimos ação imediata para garantir a segurança dessas comunidades. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

 
Maceió – AL, 19 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

    

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

TRAVESSA MUNDAÚ 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 811/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, nas Rua Zafira Ataíde Cerqueira, Rua Luís 
Cerqueira, Rua Dioclécio Xavier Acioli e Loteamento Campo dos Palmares, bairro Cidade 
Universitária, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

  

 

 

 

 

 

         

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

EUSTÁQUIO GOMES 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 810/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Luís Lopes Pontes, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

  

  

  

 

 

 

  

 

 Descrição da localidade:  

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA

RUA LUÍS LOPES 
PONTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 809/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, em toda Grota da Paz, Conjunto Mocambo, 
bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 21 de julho de 2023. 

 
 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

         

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

GROTA DA PAZ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 808/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: limpeza dos córregos.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder a limpeza dos córregos, em toda Grota da Paz, Conjunto Mocambo, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza dos córregos é totalmente 
necessária em nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão 
realizadas, pois acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é 
fundamental para alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 21 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

GROTA DA PAZ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 814/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Rua Sd. Adrião José da Silva, bairro Cidade Universitária, Maceió – 
AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

  

  

  

 

 

 

  

 

 Descrição da localidade:  

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA

RUA SD. ADRIÃO 
JOSÉ DA SILVA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 813/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, na Avenida José Maria Barreto Galvão, bairro 
Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA JOSÉ MARIA 
BARRETO GALVÃO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 817/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, na Rua da Forene e Rua D, bairro Cidade 
Universitária, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA DA FORENE / RUA D 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 816/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, na Avenida B, rua do Centro de Controle Zoonoses, bairro Cidade 
Universitária, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

  

  

  

 

 

 

  

 

 Descrição da localidade:  

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA

AVENIDA B 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 820/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, na Avenida Salvador Verissimo da Silva, bairro 
Cidade Universitária, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 24 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA SALVADOR 
VERISSIMO DA SILVA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 821/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, na Rua C, bairro Cidade Universitária, Maceió – 
AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA C 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº 828/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                                                                   

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: mutirão de limpeza e capinação.                            
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, a Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, 
proceder ao mutirão limpeza e capinação, na Rua Robert Lira, Conjunto Luiz Pedro III, 
bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 

 
Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 

extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da minha 
perfeita estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 
 

Maceió – AL, 25 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82)  9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

 

 

 

 

 

 

        

 

Descrição da localidade:  

     

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

RUA ROBERT LIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

  

Indicação Nº751/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Mutirão de limpeza e capinação. 
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder ao 
mutirão de limpeza e capinação, na Rua do Messias, região da Princesa, bairro Benedito 
Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de extrema 
importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de lixo serve 
de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 06 de julho de 2023. 

 

 
 
 
 
 

Vereador – PL 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA DO MESSIAS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº734/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: Poda de Árvores  
 

Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de Maceió, o 
Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de Desenvolvimento 
Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir Teófilo Neto, proceder 
à poda de árvores, no canteiro da Rua Jaqueira, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 
 
                      Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a poda de árvores, visando atender a solicitações dos moradores, visto 
que causa riscos iminentes.  

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 
 

 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens:  

 

  

   

 , 

 

 

 

  

 

 Descrição da localidade:  

  

CIDADE UNIVERSITÁRIA

RUA JAQUEIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº740/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Avenida Garça Torta, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 

 
 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

AVENIDA GARÇA TORTA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº741/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: tampa para galerias. 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à tampa para galerias, na Avenida Mundaú, depois do Supermercado São 
Domingos, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 
resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 
 

 
 
 
 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

  

    

 

     

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

  

 

BENEDITO BENTES 

AVENIDA MUNDAÚ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº742/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Avenida Mundaú, em frente à Escola Municipal Frei Damião, 
bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 

 
 

 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

AVENIDA MUNDAÚ 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº744/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Avenida de Contorno, Loteamento Nascente do Sol, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 

 

 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

AVENIDA DE CONTORNO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº745/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua São Matheus, por trás Ambev, bairro Benedito Bentes, Maceió 
– AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 

 
 

 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA SÃO MATHEUS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº747/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua Maanaim, Conjunto Galileia, bairro Benedito Bentes, Maceió 
– AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 04 de julho de 2023. 

 

 

 
 

 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA MAANAIM 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº748/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua Denis Agra, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 05 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 

Vereador – PL 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA DENIS AGRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº752/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua Projetada, antiga Avenida de Contorno, bairro Benedito 
Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 10 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

 

 

 

  

BENEDITO BENTES 

RUA PROJETADA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº735/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, entre à Rua Aroeira e Rua Jaqueira, bairro Cidade Universitária, 
Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA AROEIRA / RUA 
JAQUEIRA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº736/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: recuperação e desobstrução de galeria 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à recuperação e desobstrução de galeria, na Rua Cajueiro, em frente à Farmácia 
Ailton Farma, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
fazendo a limpeza das galerias vai evitar transbordamento dessa água no período chuvoso. 
Pedimos com celeridade a resolução desse problema 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 
 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

  

    

 

     

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

   

 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº737/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Avenida Assis Chateaubriand, entre os Residenciais Vale Bentes e 
Oiticicas, bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

AVENIDA ASSIS 
CHATEAUBRIAND 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº738/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, em frente o Condomínio Village das Fontes, bairro Benedito Bentes, 
Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

EM FRENTE AO CONDOMÍNIO 
VILLAGE DAS FONTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº739/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Avenida de Contorno, próximo à Associação de Moradores do 
Loteamento Nascente do Sol, bairro Benedito Bentes Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

Descrição da localidade: 

 

BENEDITO BENTES 

LOTEAMENTO NASCENTE DO SOL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº732/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: operação de tapa buraco 
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do Art. 
216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, proceder à 
operação tapa buraco, na Rua Projetada Seiscentos e Sessenta e Sete, ao lado do Shopping 
Pátio Maceió, bairro Cidade Universitária, Maceió – AL. 
  

Justificativa: A presente indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a ação, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que os 
buracos estão causando vários transtornos à comunidade, principalmente aos condutores de 
veículos. 

  
  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 
Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA PROJETADA 667 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação Nº733/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: tampa para galerias. 
                            
 

Venho, por meio deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, do Capitulo I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao 
Prefeito de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Caldas (JHC), bem como, à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), na pessoa do Sr. Lívio Lima Fontenelle Filho, 
proceder à tampa para galerias, na Rua dos Pinhais, bairro Cidade Universitária, Maceió – 
AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar o pedido, visando atender à solicitação dos moradores, uma vez que 
estar causando vários riscos aos motoristas e pedestres da região. Pedimos com celeridade a 
resolução desse problema. 

  

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 27 de junho de 2023. 

 

 
 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

  

  

    

 

     

 

 

 

 

 Descrição da localidade:  

 

 

  

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA 

RUA DOS PINHAIS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Indicação Nº 749/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: limpeza e capinação 
                            
                         Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder à limpeza e capinação, na Rua 7-D, Conjunto João Sampaio II, 
bairro Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 
extrema importância à necessidade de realizar o pedido, uma vez que o descarte irregular de 
lixo serve de abrigo para a proliferação de animais peçonhentos e doenças. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 06 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 
 
 

Vereador – PL 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

 

 

  

RUA 7-D 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 

Indicação nº 757/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária 

 
Ao Exmo. Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
Assunto: Solicitação de redutor de velocidade (quebra-molas) 
 
                       Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art.216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que seja sugerido ao Prefeito 
de Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, o Departamento 
Municipal de Transportes e Trânsito (DMTT), na pessoa do Sr. André dos Santos Costa, 
que seja implantado redutor de velocidade (quebra-molas), na Avenida do Futuro, bairro 
Benedito Bentes, Maceió – AL. 
 

Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal a 
necessidade de realizar a sinalização vertical e um redutor de velocidade, visando atender a 
solicitações dos moradores, visto que se torna um local perigoso, pois é uma via bastante 
movimentada e precisa ser devidamente sinalizada, evitando acidentes para aquelas pessoas 
que ali residem. 

 
Apresento, em página anexa da descrição da localidade. 

                       Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 
minha perfeita estima e distinta consideração. 
                       Atenciosamente, 

Maceió – AL, 13 de julho de 2023. 

 
 

 
 
 

 

 

 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, RUA B 39, Qd B 38, nº 1621A, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade: 

  

BENEDITO BENTES 

AVENIDA DO FUTURO 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

 
Indicação Nº 750/2023 GVSM/ Ouvidoria Comunitária                    

                                                  

Ao Sr. 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 
 
Assunto: limpeza e capinação 
                            
                         Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do 
Art. 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, sugerir ao Prefeito de 
Maceió, o Exmo. Sr. João Henrique Holanda Caldas, bem como, à Autarquia de 
Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana (ALURB), na pessoa do Sr. Moacir 
Teófilo Neto, proceder à limpeza e capinação, na Rua B 35, bairro Benedito Bentes, 
Maceió – AL. 
 

  Justificativa: A presente Indicação aponta ao Executivo Municipal é de 
extrema importância à necessidade de providenciar a limpeza e capinação necessárias em 
nossa região. Estamos prontos para colaborar e apoiar as ações que serão realizadas, pois 
acreditamos que a parceria entre a população e a administração municipal é fundamental para 
alcançarmos um ambiente mais limpo, seguro e agradável para todos. 

  Apresento, em página anexa, as imagens do local e a descrição da localidade. 
  Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência o protesto da 

minha perfeita estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

Maceió – AL, 06 de julho de 2023. 

 

 

 
 
 

Vereador – PL 
 

Solicitante: Pedro Henrique (82) 9 8202-3366 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Avenida Benedito Bentes 1, Rua B 39, Qd B 38, nº 1621ª, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-800, Contatos: (82) 98202-3366 / ouvidoriacomunitariasm@gmail.com 

 

Imagens: 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

Descrição da localidade:  

 

 

  

 

  

RUA B 35 

BENEDITO BENTES 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, Rua A 06, Qd. A 07, Nº 375 C, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

                                                                                                  

Indicação Nº 288/2020 

Ao Senhor 
KELMANN VIEIRA 
MD PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

Assunto: denúncia  

                           Venho através deste, solicitar à V. Ex. ª e, ouvir do Plenário, nos termos do art. 
176. Do capitulo I, do Regimento Interno desta casa legislativa, sugerir ao Sr. º Prefeito de Maceió, 
o Exmo. Sr. º Rui Palmeira, bem como, a Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e 
Convívio Social (SEMSCS), na pessoa do Sr. º Enio Bolivar de Albuquerque, que realize visita 
na invasão de área pública onde estão fazendo marcações para construções de barracas, localizado 
na rua 1-E Conjunto João Sampaio II próximo ao Cantinho da Tapioca, no bairro do Benedito 
Bentes, Maceió – AL.  

  Justificativa: a presente indicação aponta ao executivo municipal a necessidade de 
desinstalar a invasão de área pública, visto que de acordo com a Lei Municipal nº 5.593, de 8 de 
fevereiro 2007. Que institui o código de urbanismo e edificações do Município de Maceió. Para a 
ocupação do uso do solo precisa de todas as exigências que lei determina.  
 
 
                         
 Apresento, em página anexa, imagens do local e descrição da localidade. 
 
                        

 
Maceió – AL, 18 dezembro de 2020. 

 
 

 
 
 
 

                                  
 
 

 

 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PSB 

Conjunto Benedito Bentes I, Av. Pratagy, Rua A 06, Qd. A 07, Nº 375 C, Benedito Bentes, Maceió/AL 
CEP: 57084-080, Contatos: (82) 3432-0528 / gvsiderlanemendonca@hotmail.com 

Imagens: 

   

 Descrição da localidade: 

 

 

BENEDITO BENTES 

PONTOS DE REFERENCIAS 
NCIAS 

LOCALIZAÇÃO 

     Conjunto João Sampaio II 
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 
Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

INDICAÇÃO Nº 218/2023 - GVRB 

Maceió, 01 de agosto de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INSTALAÇÃO DE RADAR NA RUA MANOEL 

FORTES FONTAN, MANGABEIRAS. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar a instalação de Radar na Rua 

Manoel Fortes Fontan, Mangabeiras (Ladeira Leste-Oeste, ao lado do Assaí e da 

Fábrica do Gelo). 

JUSTIFICATIVA 
 

Peço que a prefeitura de Maceió, por intermédio do Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, direcione esforços para realizar a 

instalação de Radar na Rua Manoel Fortes Fontan, Mangabeiras (Ladeira Leste-

Oeste, ao lado do Assaí e da Fábrica do Gelo). A instalação de radares de trânsito 

desempenha um papel essencial na promoção da segurança viária, reduzindo 

acidentes, conscientizando os motoristas sobre a importância do cumprimento 

das leis de tráfego e contribuindo para um trânsito mais seguro e ordenado. 

 
RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 

 
Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 
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Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 
Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

INDICAÇÃO Nº 219/2023 - GVRB 

Maceió, 01 de agosto de 2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE PASSARELA NA RUA 

MANOEL FORTES FONTAN, MANGABEIRAS. 

 

Venho através deste, solicitar à Vossa Excelência e ouvir do Plenário, com 

fulcro no art. 216 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, 

apresentar a presente INDICAÇÃO ao Prefeito de Maceió, Exmo. Sr. JHC, para 

que empreenda esforços no sentido de realizar a construção de passarela na Rua 

Manoel Fortes Fontan, Mangabeiras (Ladeira Leste-Oeste, entre o Assaí e a 

Fábrica do Gelo). 

JUSTIFICATIVA 
 

Peço que a prefeitura de Maceió, por intermédio do Departamento 

Municipal de Transportes e Trânsito – DMTT, direcione esforços para realizar a 

construção de passarela na Rua Manoel Fortes Fontan, Mangabeiras (Ladeira 

Leste-Oeste, entre o Assaí e a Fábrica do Gelo). A construção de passarela é 

essencial para proteger a segurança dos pedestres, melhorar o fluxo do tráfego, 

conectar áreas importantes e garantir a inclusão de todos na mobilidade urbana. 

Essas estruturas desempenham um papel fundamental na prevenção de 

acidentes e na promoção de um trânsito mais seguro e ordenado. 

RODOLFO BARROS 
Vereador – PSB 

 
Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL 
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 118/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a Vossa 
Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Lívio Lima 
Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Rua Selma Bandeira, São Jorge.  
 

Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o desenvolvimento local. 
O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e qualidade de vida dos indivíduos. 
É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às necessidades da comunidade e provam o 
desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, valorização dos imóveis locais e facilidade ao transporte 
público.  

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos para a 
comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

   

 
                                                                             

  
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR  
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

INDICAÇÃO Nº 119/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
Prezado Presidente,  
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, solicitar a Vossa 
Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Lívio Lima 
Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura, solicitando a EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA na Rua Princesa Isabel, São Jorge.  
 

Gostaria de destacar a importância dessa solicitação para qualidade de vida dos moradores da região, bem como o desenvolvimento local. 
O recapeamento e a pavimentação asfáltica são de extrema importância para a mobilidade, segurança, economia e qualidade de vida dos indivíduos. 
É fundamental que seja investido nessa infraestrutura, garantindo vias de qualidade que atendam às necessidades da comunidade e provam o 
desenvolvimento sustentável, além da redução dos transtornos causados por buracos, valorização dos imóveis locais e facilidade ao transporte 
público.  

Posto isto, é necessário a realização do serviço indicado, visando mitigar os problemas e atentando para os benefícios significativos para a 
comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e contribuindo para o desenvolvimento 
econômico e social, além de trazer benefícios a longo prazo para o desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente.  
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente pelo Poder 
Executivo.  

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 04 DE AGOSTO DE 2023. 

   

 
                                                                             

  
FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 

VEREADOR  
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CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 
 
INDICAÇÃO Nº 120/2023 
 
À Sua Excelência, o Senhor 
Galba Novais de Castro Netto 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 
Rua Sá e Albuquerque, nº 64 – Jaraguá  
Maceió/AL, CEP: 57022-180 
 
 
Prezado Presidente,  
 
 
 Venho através da presente INDICAÇÃO, com fulcro no artigo 216, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
solicitar a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o   
Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura e ao  Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, 
Superintendente Municipal de Desenvolvimento Sustentável, solicitando a CONSTRUÇÃO DO TERMINAL DE ÔNIBUS E SERVIÇOS DE 
LIMPEZA URBANA na Rua Santa Amália, São Jorge, ao lado do Condomínio Mirante da Barra.  
 
 Destaco a importância dessa solicitação para melhorar a qualidade de vida dos moradores da região e fomentar o 
desenvolvimento local. A construção de terminais de ônibus e a implementação de serviços de limpeza urbana são cruciais para 
tornar nossas cidades mais eficientes, sustentáveis, acessíveis e agradáveis para todos os cidadãos, além de contribuir para a 
preservação do meio ambiente. 
 

O terminal de ônibus com abrigos adequados é de extrema importância, oferecendo proteção contra as condições 
climáticas, garantindo a segurança dos passageiros, proporcionando conforto e conveniência, fornecendo informações úteis e 
promovendo a inclusão e a acessibilidade. Investir em abrigos adequados é fundamental para melhorar a experiência dos 
passageiros e incentivar o uso do transporte público, trazendo benefícios tanto para a comunidade quanto para o meio ambiente. 
 

A limpeza urbana também desempenha um papel essencial no desenvolvimento econômico e na qualidade de vida da 
população. Ela traz benefícios significativos para a saúde pública, a qualidade ambiental, a estética e o bem-estar dos moradores e 
turistas, a segurança e a educação ambiental das comunidades. 
 

Portanto, a realização dos serviços indicados é necessária para mitigar os problemas e aproveitar os benefícios 
significativos para a comunidade, garantindo a segurança da população, melhorando a qualidade de vida dos moradores e 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e social. Além disso, essas ações são importantes a longo prazo para promover o 
desenvolvimento sustentável e a preservação do meio ambiente. 
 

Diante do exposto, espero pela aprovação da presente INDICAÇÃO pelo Plenário desta Casa Legislativa e posteriormente 
pelo Poder Executivo. 

 
 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 04 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 

 
 
 
 
 



 
 
 

 
CÂMARIA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR FÁBIO ROGÉRIO 
 

Câmara Municipal de Maceió – Rua Sá e Albuquerque, nº564 – Jaraguá, Maceió – AL, CEP 57022-180 
Gabinete do Vereador Fábio Rogério dos Santos Teixeira 

 E-mail: gab.fabiorogerio@maceio.al.leg.br 

 
 
 
 
 
 
                                                                               

 
 
 

FÁBIO ROGÉRIO DOS SANTOS TEIXEIRA 
VEREADOR 

 
                                                                                                                                                     

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 263/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Praça da 

Maravilha, localizada no bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-860. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida praça, tendo em vista que 

ajuda a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger 

o meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 264/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada poda das árvores na Praça da Maravilha, localizada no bairro 

Poço, Maceió/AL, CEP 57025-860. 

Faz-se necessário a poda das arvores na referida rua, tendo em vista que no local 

circulam diariamente várias pessoas, além de que, é um procedimento que controla o 

crescimento constante, limpa o ambiente e garante a segurança do entorno. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

da cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 265/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando revitalização da Praça da Maravilha, localizada no 

bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-860. 

Faz-se necessária a reforma da praça tendo em vista que ela mesma se encontra 

deteriorada e a população utiliza o local para fortalecimento de vínculos sociais e para o lazer 

da comunidade. Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer 

melhores condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico 

e social do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 266/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada poda das árvores na Rua Escrivão Jose de Souza, localizada no 

bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-050. 

Faz-se necessário a poda das arvores na referida rua, tendo em vista que no local 

circulam diariamente várias pessoas, além de que, é um procedimento que controla o 

crescimento constante, limpa o ambiente e garante a segurança do entorno. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

da cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 267/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana Moacir Teofilo Neto, 

solicitando que seja realizada limpeza urbana, capinação e retirada de entulhos na Rua Escrivão 

Jose de Souza, localizada no bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-050. 

Faz-se necessário a limpeza urbana adequada na referida praça, tendo em vista que 

ajuda a prevenir a propagação de doenças causadas por lixo, resíduos e sujeira, além de proteger 

o meio ambiente, prevenindo a poluição do solo, da água e do ar. 

Desta forma, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e contribuir para o desenvolvimento econômico e social da 

cidade de Maceió.  

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 268/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Rua Escrivão Jose de Souza, localizada no bairro Poço, 

Maceió/AL, CEP 57025-050. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 269/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando o recapeamento asfáltico na Rua Escrivão Jose de 

Souza, localizada no bairro Poço, Maceió/AL, CEP 57025-050. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária o 

recapeamento asfáltico tendo em vista que a via está com diversas falhas no asfalto, 

ocasionando risco aos pedestres e veículos que transitam no local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 270/2023 

 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando pavimentação asfáltica, drenagem e saneamento na 

Rua Eliete Rolemberg de Figueiredo, localizada no bairro Clima Bom, Maceió/AL, CEP 

57060-110. 

O saneamento básico é importante para a saúde pública, meio ambiente, 

desenvolvimento econômico e para a qualidade de vida das pessoas. Ou seja, é uma 

infraestrutura crucial para garantir que as pessoas possam viver em um ambiente seguro, 

saudável e limpo. 

Ademais, a pavimentação asfáltica é uma infraestrutura importante que tem muitos 

benefícios para a população, incluindo a melhoria da mobilidade, redução do desgaste dos 

veículos, aumento da segurança, melhoria da qualidade de vida, estímulo ao desenvolvimento 

econômico, facilidade ao transporte público e valorização de imóveis. 

Sendo assim, visando a melhoria na infraestrutura da nossa cidade, oferecendo 

melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento 

econômico e social do local, é necessária a realização dos serviços indicados. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N°600/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 
 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 

Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 
Lívio Lima Fontenelle Filho pata cumprir as devidas providências: 

 
“REVITALIZAÇÃO DOS PARQUINHO(BRINQUEDOS), PRAÇA CEL.COSTA FILHO, 
LOCALIZADA NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES II.” 
 
 

JUSTIFICATIVA 

    CONSIDERANDO a referida solicitação se faz necessária, visando atender um 

pedido feito pelos moradores e  usuarios do parquinho, que pedem a revitalização do 

mesmo, relatão que não existe condições de uso, o balanço existente no local esta 

quebrado e enferujado, salientamos que é o unico briquedo existente no local.Como tem 

grande quatidade de crianças que frequentam o local se faz necessario a revitalização do 

briquedo existente e a introdução de novos. Segue em anexo foto da sintuação atual. 

 
 
 
 

       Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 
 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 

 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
 

 
ANEXO 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 601/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), NO CONJUNTO SANTA 
HELENA, QUADRA D. F, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 
 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a presente solicitação se faz necessária para proporcionar uma área de 

lazer para os moradores e visitantes da rua supracitado. 
CONSIDERANDO que a referida construção agrega valores paisagístico e urbanístico para a 
comunidade. 
CONSIDERANDO que a construção dessa praça pública em área de laser, trata significativa 

melhoria na qualidade e vida dos inúmeros residentes do conjunto que há aos almejam por 
essas benfeitorias. 
 
           Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 

de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  Seguem em anexo fotos da situação 
atual. 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 

 
 

                                                 Brivaldo Marques Silva Neto 

                                                       Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 602/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA, NA RUA GAMA LINS, LOCALIZADO NO BAIRRO DA CIDADE 
UNIVERSITÁRIA.” 

 

NJUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores da região que relatam a grande 

quantidade de lixo espalhado e muito mato na região, os moradores não conseguem 

transitar pelo local. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 

moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na 

resolução dos problemas de interesse público coletivo.   

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 0 de agosto de 2023. 

 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 603/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor André Santos Costa, 
Superintendente do Departamento Municipal Transportes e Trânsito para cumprir as 

devidas providências: 
 
“CRIAÇÃO DE UMA NOVA LINHA DE ÔNIBUS COM PARTIDA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO DO CONJUNTO GAMA LINS, AO CENTRO DE MACEIÓ”. 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO um grande fluxo de idas e vindas todos os dias os moradores 

do conjunto relatam que quando precisa se deslocar para o centro da cidade parte 
baixa da cidade não encontra linhas disponíveis no terminal do Gama Lins tendo que 
se descolocar para bairros vizinhos para fazer essa viagem. Pedimos a Dmtt estudo 
para poder implantar as novas linhas solicitadas pelos moradores do bairro. Se faz 

necessário a implantação dessa nova linha para proporcionar mais qualidade de vida 
aos usuários. 
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 
  

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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                          INDICAÇÃO N° 604/2023– GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor Paulo Suruagy 

do Amaral Dantas Governador do Estado de Alagoas e ao Ilustríssimo Senhor Flávio 
Saraiva Secretário de Segurança Pública de Alagoas para cumprir as devidas 
providências: 
 

“IMPLANTAÇÃO DE UMA BASE POLICIAL NO CONJUNTO GAMA LINS, LOTEAMENTO 
SANTA HELENA, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 
 

JUSTIFICATIVA 

 
CONSIDERANDO que a conjunto supracitado possui uma enorme 

movimentação de pessoas em todos os horários e alguns pontos do conjunto por ser 

pouco policiado se torna um ambiente esquisito e ter sido palco de vários crimes. 
 

CONSIDERANDO que a implantação de uma Base Policial, além de trazer mais 
segurança para os moradores e transeuntes, iria trazer segurança aos comerciantes da 

região que também vem sofrendo que diversas ondas de assalto.  
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 
  

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 

 

 

                                                               
Câmara Municipal de Maceió 
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INDICAÇÃO N°604/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 
Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 

 

 
“PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA TAINÁ ROSI, LOTEAMENTO CASCA DURA, 
LOCALIZADA NO CONJUNTO GAMA LINS, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSATÁRIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 O pedido é feito pelos moradores da rua supracitadas que pedem a 
pavimentação e drenagem em questão pois a anos sofrem sem a devida estrutura na 
região em dias de sol sofrem com muito barro com muita poeira nos dias de chuva a 

situação se agrava com muita lama e rua fica cheia de buracos com muita água parada, 
prejudicando a vida das pessoas que precisam transitar no local.   
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 
  

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 605/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Autarquia de Iluminação Pública para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED NA 
AVENIDA GAMA LINS, LOCALIZADA NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido de moradores e transeuntes, 
pois a rua supracitada apresenta baixa iluminação e esse serviço se faz necessário ser 
executado visando a segurança de todos que transitam na região principalmente no 
período da noite para proporcionar mais segurança a quem transita pelo local.   

 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 

  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
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INDICAÇÃO N° 606/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, 
Superintendente Municipal da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e 
Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

“PODA DE ÁRVORE NA QUADRA 45, LOTEAMENTO TERRA DE ANTARES”. 
 

JUSTIFICATIVA 

 CONSIDERANDO o pedido feito pelos moradores do bairro supracitada, tendo 
em vista que as árvores em questão estão com galhos muito alto, chegando próximo 
as fiações elétricas da rua, podendo causar danos no abastecimento elétricos das 
residências próximo ao local. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-

estar dos moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade com os 
cidadãos. Segue em anexo foto da situação atual.  
 
 
 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 07 de agosto de 2023. 
  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 
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INDICAÇÃO N° 608/2023 – GVBM/CMM 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e ao Ilustríssimo ao Ilustríssimo Senhor Moacir 

Teófilo Neto Superintendente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável 
e Limpeza Urbana para cumprir as devidas providências: 

 
 

“MUTIRÃO DE LIMPEZA, NA RUA SÃO CAETANO NO ALTO DA ALEGRIA LOCALIZADO 
NO BAIRRO DO BENEDITO BENTES.” 

 

NJUSTIFICATIVA 

Considerando o pedido feito pelos moradores da região que relatam a grande 

quantidade de lixo espalhado e muito mato na região, os moradores não conseguem 

transitar pelo local. Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos 

moradores dependem de ações de benfeitorias e sensibilidade do Poder Público na 

resolução dos problemas de interesse público coletivo.   

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 08 de agosto de 2023. 

 
 

 
Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 652/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secrtario Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS DA 

PRIMEIRA TRAVESSA CORONEL PARANHOS – JACINTINHO” 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

da referida rua, que há muito tempo esperam essa manutenção.  
A manutenção das galerias e bueiros, elevará o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que algumas galerias estão entupidas, outras 
cederam, e se criou uma cratera, trazendo riscos de acidentes e fazendo com que o 
esgoto escorra pela rua, e apresente um risco eminente de acidentes 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  26 de julho de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 653/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 26 de julho 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA LAFAIETE PACHECO – PONTA DA 

TERRA” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local de 
práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED não 
representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 654/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 26 de julho 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA ANTÔNIO AGUIAR – PONTA DA 

TERRA” 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local de 
práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED não 
representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N° 655/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 
LAFAITE PACHECO – PONTA DA TERRA” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores do 
referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
A pavimentação elevará o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto   que a rua    

não é pavimentada ou pavimentada pela metade, esburacada com risco de acidentes 
dos que ali circulam a pé ou em seus veículos. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de julho de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N° 656/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 
ANTÔNIO AGUIAR  – PONTA DA TERRA” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores do 
referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
A pavimentação elevará o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto   que a rua    

não é pavimentada ou pavimentada pela metade, esburacada com risco de acidentes 
dos que ali circulam a pé ou em seus veículos. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de julho de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

E-mail: gabinetecalmoreira@outlook.com Tel: (82) 99408-6017 

 

 
INDICAÇÃO N° 657/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretário Municipal de Infraestrutura de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO NA RUA 
JAIME FRAGOSO - JACINTINHO” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores do 
referido local, que há muito esperam por esse serviço.  
A pavimentação elevará o bem-estar dos moradores e transeuntes, visto   que a rua    

não é pavimentada ou pavimentada pela metade, esburacada com risco de acidentes 
dos que ali circulam a pé ou em seus veículos. 

 
   Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo plenário   

desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de agosto de 2023. 
 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
RUA SÁ E ALBUQUERQUE, 564, JARAGUÁ, MACEIÓ/AL, 57.022-180 

 
INDICAÇÃO N° 658/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

        Maceió, 03 de agosto 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Iluminação de Maceió, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLEMENTAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NA RUA JAIME FRAGOSO - JACINTINHO” 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como pressuposto a implementação de lâmpadas 

LED, onde, visivelmente, há uma melhor qualidade da iluminação pública, garantindo 
maior segurança, pois uma iluminação precária pode vir, mais facilmente, a ser local de 
práticas de assalto e outras ações criminosas. Garante também melhor visual e 
estética. No entanto, a substituição das lâmpadas tradicionais pela iluminação LED não 
representa apenas beleza, haja vista que esta é uma forte tendência, pois oferece 
vantagens principalmente em termos de durabilidade e economia. 

 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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INDICAÇÃO N° 659/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

              Maceió, 11 de janeiro 2023 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secretario Municipal  de Infraestrutura - SEMINFRA, para cumprir as devidas 
providências: 

 
“IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS (QUEBRA-MOLAS) NA RUA ITAPABUÁ – 

JACINTINHO,” 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Levando em consideração o risco evidente de acendentes na rua citada a cima, 
enxergamos a urgente necessidade da implantação de Lombadas (quebra-molas) ou 
outros dispositivos redutores de velocidade, caso comprovadamente melhor e mais 
indicado à situação, com sua determinada sinalização em conjunto com a SMTT, 
visando dar mais segurança e tranquilidade aos moradores da região e todos que por 
ali transitam, visto que o grande movimento de veículos e a falta de um mecanismo 
que exija diminuição da velocidade pelos condutores, o simples fato de atravessar uma 
rua torna-se algo de extremo perigo, tendo, inclusive, alguns moradores, relatando um 
histórico de acidentes no local.  

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR CAL MOREIRA  
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INDICAÇÃO N° 660/2023 – GVCM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e 
após aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Lívio Lima Fontenelle 
Filho, Secrtario Municipal de Infraestrutura, para cumprir as devidas providências: 

 
“EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NAS GALERIAS E BUEIROS DA RUA 

PADRE CICERO – FEITOSA” 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem como pressuposto atender aos pedidos dos moradores 

da referida rua, que há muito tempo esperam essa manutenção.  
A manutenção das galerias e bueiros, elevará o bem-estar da comunidade, 

trazendo mais conforto e segurança, visto que algumas galerias estão entupidas, outras 
cederam, e se criou uma cratera, trazendo riscos de acidentes e fazendo com que o 
esgoto escorra pela rua, e apresente um risco eminente de acidentes 

 
Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo 

plenário desta Casa Legislativa, posteriormente pelo Poder Executivo. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió,  05 de agosto de 2023. 
 

 
 
 

__________________________________________ 
Vereador  

CLÁUDIO MORERIA DA SILVA 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 
 

Indicação nº 27/2023/GVOT 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, 

Diretor - Presidente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana - ALURB, para que seja tomada a seguinte providência: “LIMPEZA E 

CAPINAÇÃO DA RUA: ANTÔNIO SABINO DE SÁ, AL 101 NO BAIRRO DE 

IPIOCA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de 

limpeza e capinação, localizado na Rua:  Antônio Sabino de Sá, AL 101 NORTE, no bairro 

de Ipioca. 

Referido objeto é fruto de várias reivindicações da população daquela localidade 

devido ao acúmulo de lixo, que pode acarretar em doenças para a populão local, e a 

proliferação de animais peçonhentos, tais como cobras, escorpiões e lacrais. Essa 

reinvicação é uma queixa dos moradores, pois, devido a falta de capinação e limpeza, fica 

impossibilitado o trânsito de pedestre por essa região.  

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 
 

 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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Indicação nº 28/2023/GVOT 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, 

Diretor - Presidente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana - ALURB, para que seja tomada a seguinte providência: “LIMPEZA E 

CAPINAÇÃO DA RUA CAMPO VERDE, AL 101 NO BAIRRO DE IPIOCA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de 

limpeza e capinação na Rua Campo Verde, AL 101 NORTE, no bairro de Ipioca. 

Referido objeto é fruto de várias reivindicações da população daquela localidade 

devido ao acúmulo de lixo, que pode acarretar em doenças para a populão local, e a 

proliferação de animais peçonhentos, tais como cobras, escorpiões e lacrais. Essa 

reinvicação é uma queixa dos moradores, pois, devido a falta de capinação e limpeza, fica 

impossibilitado o trânsito de pedestre por essa região.  

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 
 

 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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Indicação nº 29/2023/GVOT 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor Moacir Teófilo Neto, 

Diretor - Presidente da Autarquia Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza 

Urbana - ALURB, para que seja tomada a seguinte providência: “LIMPEZA E 

CAPINAÇÃO DO CENTRO DE IPIOCA, AL 101 NORTE,  NO BAIRRO DE 

IPIOCA.”  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de 

limpeza e capinação no Centro de Ipioca, AL 101 norte, no bairro de Ipioca. 

Referido objeto é fruto de várias reivindicações da população daquela localidade 

devido ao acúmulo de lixo, que pode acarretar em doenças para a populão local, e a 

proliferação de animais peçonhentos, tais como cobras, escorpiões e lacrais. Essa 

reinvicação é uma queixa dos moradores, pois, devido a falta de capinação e limpeza, fica 

impossibilitado o trânsito de pedestre por essa região.  

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 
 

 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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Indicação nº 30/2023/GVOT 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Galba Novaes de Castro Neto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 
 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do regimento interno, a presente 

indicação, e após aprovada pelo plenário, solicito o envio ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, João Henrique Caldas, com cópia para o Ilustríssimo Senhor André dos Santos 

Costa, Secretário - da Autarquia Municipal de Departamento Municipal de Transporte e 

Trânsito - DMTT, para que seja tomada a seguinte providência: “DISPONIBILIZAR 

SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL PARA A ENTRADA DO ALTO DE 

IPIOCA. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação demonstra ao Poder Executivo Municipal, a necessidade da 

disponibilzação de placas de sinalização de trânsito nessa localidade, umas vez que, o local 

encontra-se absolutamente sem nenhuma sinalização. Tornamdo dificil a vida dos moradores 

e transeuntes. Acarretando assim, atrasos, chateações e reclamações. 

Referido objeto é fruto de uma série de reivindicações devido a falta de sinalização e, 

consequentemente, transtornos para o público local. 

Portanto, esta indicação se faz necessária, pois é a garantia de um lugar mais digno 

para se viver. 

Sendo assim, SOLICITO, a apreciação e atenção para esta importante demanda. 
 

 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça 

Vereadora 
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INDICAÇÃO Nº 146/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos Moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias atinentes à manutenção, limpeza e desobstrução de todas as galerias de águas 

pluviais do bairro Pescaria, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Com o período de chuva, a cidade de Maceió fica intransitável, com ruas 

alagadas, dificultando a vida dos maceioenses. Uma vez que a água não tem para onde escoar, 

invade as residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de 

destruição, trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos, torna-se indispensável que seja realizada revisão no sistema de drenagem. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto de 2023. 

 
 

 
GABY RONALSA 

Vereadora por Maceió. 
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INDICAÇÃO Nº 147/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Alto Redentor, CEP: 57070-510, localizada no 

bairro de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Uma vez que a água não tem para onde escoar, invade as residências, 

ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, trazendo 

inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos, torna-se indispensável que seja realizada revisão no sistema de drenagem. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto 2023. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 148/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Coqueiral, CEP: 57070-522, localizada no 

bairro de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Uma vez que a água não tem para onde escoar, invade as residências, 

ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, trazendo 

inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos, torna-se indispensável que seja realizada revisão no sistema de drenagem. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 24 de fevereiro de 2021. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 149/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Boa Vista, CEP: 57070-530, localizada no 

bairro de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Uma vez que a água não tem para onde escoar, invade as residências, 

ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, trazendo 

inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

INDICAÇÃO Nº 150/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua da Paz, CEP: 57070-591, localizada no bairro 

de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Uma vez que a água não tem para onde escoar, invade as residências, 

ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, trazendo 

inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 08 de agosto de 2023. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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REQUERIMENTO Nº 011/2023 – GVGR 

 

MOÇÃO DE PESAR  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Venho pelo presente, ouvido o Plenário, na forma regimental, requerer à Mesa, 

MOÇÃO DE PESAR em virtude do óbito da Sra. Mirian Gomes da Silva, ocorrido em 04 de agosto 

de 2023. 

É com extremo pesar que comunico o falecimento da Sra. Mirian Gomes da 

Silva, um ser humano muito querido e especial na comunidade do bairro Feitosa, que deixa 07 

filhos, 12 netos e 7 bisnetos. 

Em sua vida foi uma mulher de garra, de família e de caráter, deixando um 

legado de muito amor, de ensinamentos e de alegria. Sua partida deixa uma enorme lacuna 

para aqueles que tiveram a oportunidade de conviver ao seu redor, desfrutando de sua 

companhia e de seus aprendizados. Solidarizo-me com seus familiares e amigos, pela partida 

desta grande e inesquecível mulher. 

Mirian desempenhava um belo trabalho na comunidade, voltado à assistência 

social para as famílias mais carentes. Desenvolvia atividades esportivas, tendo participado de 

inúmeros eventos do “Taça das Grotas”, evento pioneiro na área de campeonatos em grotas. 

Mirian conseguiu realizar o campeonato nas grotas: de Santa Rosa de Lima, do Neno, do Pau 

D’arco. Lutou e conseguiu melhorias na infraestrutura das citadas grotas, bem como nas casas 

que compõem as mesmas. 

Após muito empenho conseguiu implantar o Programa Vida Nova nas Grotas, 

primeira grota a ser contemplada. Realiza inúmeros eventos nas comunidades em parceria com 

o Poder Público, como mutirões para exames e cirurgia; festividades como dia das mães, dia dos 

pais e dia das crianças, festas juninas, entre outro. 
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Era uma grande líder, sempre batalhando em prol da população maceioense. 

Faltam-me palavras para expressar meus sinceros sentimentos e só me resta 

pedir que Deus a receba de braços abertos, dando-lhe o descanso eterno e conforte os 

corações de seus familiares e amigos neste momento de imensa dor. Que Nossa Senhora 

console todos os que tiveram o privilégio de conhecê-la, dando-lhes sabedoria e serenidade 

para ultrapassarem esse período de luto.   

Diante do exposto, expressando minhas condolências, solicito à Mesa, a 

aprovação da MOÇÃO DE PESAR, e consequente comunicação à família enlutada, nos termos 

supra. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 04 de agosto de 2023. 

 

 

 

GABY RONALSA 

Vereadora 
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Requerimento nº 02/2023 

Ao Exm°. Senhor 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O vereador que abaixo subscreve solicita a Mesa, ouvindo o 

plenário, após tramitação regimental, que seja marcada Audiência Pública 
nesta Casa de Mário Guimarães no dia 18 de agosto do corrente ano 
(sexta-feira), para debatermos sobre GARANTIA DE DIREITOS E 
PROTEÇÃO AOS ENTREGADORES DE APLICATIVO". 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 26 de julho de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió (MDB/AL) 
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Requerimento nº 03/2023 

Ao Exm°. Senhor 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O vereador que abaixo subscreve solicita a Mesa, ouvindo o 
plenário, após tramitação regimental, que seja marcada nesta Casa de 

Mário Guimarães, no dia 31 de agosto de 2023, para realização de uma 

Reunião em Caráter Solene, em homenagem aos profissionais e 

instituições que se destacam no combate à violência contra a mulher. 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Inicialmente importa destacar que as Nações Unidas definem a 
violência contra as mulheres como "qualquer ato de violência de gênero 
que resulte ou possa resultar em danos ou sofrimentos físicos, sexuais ou 
mentais para as mulheres, inclusive ameaças de tais atos, coação ou 
privação arbitrária de liberdade, seja em vida pública ou privada".  

O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, detalha que a 
violência física é qualquer ação que ofenda a integridade ou a saúde do 
corpo, como bater ou espancar; empurrar, atirar objetos na direção da 
mulher; sacudir, chutar, apertar; queimar, cortar, ferir. Já as violações 
sexuais consistem em qualquer ação que force a mulher a fazer, manter 
ou presenciar ato sexual sem que ela queira, por meio de força, ameaça 
ou constrangimento físico ou moral. Entre os exemplos estão obrigar a 
fazer sexo com outras pessoas; forçar a ver imagens pornográficas; induzir 
ou obrigar o aborto, o matrimônio ou a prostituição. 
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No que se refere à violência psicológica, conforme a Lei nº 
13.772/18, é “qualquer conduta que cause dano emocional e diminuição 
da autoestima, prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que 
vise a degradar ou a controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, 
chantagem, violação de sua intimidade, ridicularização, exploração e 
limitação do direito de ir e vir, ou qualquer outro meio que lhe cause 
prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação”.  

As violações psicológicas incluem xingar; humilhar; ameaçar e 
amedrontar; tirar liberdade de escolha ou ação; controlar o que faz; vigiar 
e inspecionar celular e computador da mulher ou seus e-mails e redes 
sociais; isolar de amigos e de familiares; impedir que trabalhe, estude ou 
saia de casa; fazer com que acredite que está louca.  

No âmbito patrimonial, a violência consiste em qualquer ação 
que envolva retirar o dinheiro conquistado pela mulher com seu próprio 
trabalho, assim como destruir qualquer patrimônio, bem pessoal ou 
instrumento profissional. Entre as ações, constam destruir material 
profissional para impedir que a mulher trabalhe; controlar o dinheiro 
gasto, obrigando a fazer prestação de contas, mesmo quando ela trabalhe 
fora; queimar, rasgar fotos ou documentos pessoais.  

Quanto à violência moral, esta é caracterizada por qualquer ação 
que desonre a mulher diante da sociedade com mentiras ou ofensas. É 
também acusá-la publicamente de ter praticado crime. Os exemplos 
incluem xingar diante dos amigos; acusar de algo que não fez; falar coisas 
que não são verdadeiras sobre ela para os outros. 

Infelizmente, todas as formas de violência contra a mulher 
aumentaram no Brasil durante o ano de 2022. Essa triste conclusão foi 
revelada por uma pesquisa do Instituto Datafolha, realizada a pedido do 
Fórum Brasileiro de Segurança Pública, uma ONG sem fins lucrativos que 
reúne especialistas no assunto para elaborar estudos e proporcionar 
cooperação técnica a governos e demais interessados.  

O levantamento ocorreu entre os dias 9 e 13 de janeiro desse ano 
e ouviu pessoas com idades acima dos 16 anos em 126 cidades, em todas 
as regiões do país. A pesquisa inclui todas as formas de violência contra as 
mulheres, desde xingamentos e ameaças até feminicídios, passando por 
violências psicológicas.  
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Batizado de "Visível e Invisível: A Vitimização de Mulheres no 
Brasil", o estudo concluiu que cerca de 50 mil mulheres sofreram algum 
tipo de violência a cada dia no ano passado. A maior parte das ocorrências 
foi direcionada a mulheres pretas, cuja prevalência de algum tipo de 
violência ao longo da vida ficou em 48%, diante de 33% da população em 
geral. No grupo das mulheres com escolaridade até o ensino fundamental, 
essa taxa chegou a 49%, das mulheres com filhos, a 44,4%, das 
divorciadas, a 65,3%, e das que estão na faixa etária entre 25 e 34 anos, a 
48,9%.  

A pesquisa apontou que um terço das mulheres brasileiras já 
sofreu algum episódio de violência física ou sexual pelo menos uma vez na 
vida. Esse índice foi apurado pela primeira vez e é mais alto que o 
registrado globalmente (27%), em um levantamento feito pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) em 2021. Quando incluídas as 
violências psicológicas, o número de mulheres brasileiras que já sofreram 
episódios de violência sobe para 43%. 

Importa ressaltar que a Lei Federal n° 4.448/2022, institui, em 
âmbito nacional, o Agosto Lilás como mês de proteção à mulher, 
destinado à conscientização para o fim da violência contra a mulher.  

Desta feita, a presente Proposta tem como objetivo homenagear 
profissionais e instituições que se destacam no combate à violência contra 
a mulher. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 02 de agosto de 2023. 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 

Vereador de Maceió (MDB/AL) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE LEI Nº _____/2023 

 
INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA 
MERENDEIRA ESCOLAR”, A SER 
COMEMORADO, ANUALMENTE, NO 
DIA 25 DE OUTUBRO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia da Merendeira 

Escolar”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de outubro. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, no que diz respeito ao aspecto formal, cumpre salientar que a Lei 

Ordinária é o instrumento adequado para tratar da matéria ora abordada. A iniciativa da 

presente proposição compete, nos termos do art. 231, II, alínea b do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Maceió, ao Vereador.  

Ademais, importante mencionar que a proposta não esbarra no rol taxativo da 

Lei Orgânica de Maceió, quando trata das matérias de iniciativa privativa do Poder 

Executivo, razão pela qual este Vereador está autorizado a propor o já citado Projeto de 

Lei.  

A Alimentação Escolar representa um dos alicerces do processo de 

aprendizagem. Nela estão contidos todos os subsídios nutricionais que possibilitarão 

melhor rendimento do aluno em sala de aula.  

No Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, a merendeira 

desempenha papel de fundamental importância, como colaboradora no processo de 

produção dos alimentos, atuando como agente condutora de técnicas adequadas para o 

preparo da merenda e das informações sobre hábitos alimentares saudáveis que irão 

repercutir em uma melhora da aprendizagem e desenvolvimento escolar do aluno.  

Para a formação de um adulto saudável, é preciso que a alimentação seja 

adequada desde a infância. A falta de nutrientes ou a sua inadequação prejudica a saúde 

do indivíduo, causando atraso no crescimento e desenvolvimento psicológico, mau 

rendimento no trabalho ou na escola, alterações de comportamento como irritabilidade, 

desânimo, além de facilitar a entrada de diversas doenças, devido ao sistema imunológico 

danificado pela desnutrição. Quando uma criança se alimenta corretamente, ela torna- se 

mais ativa e consegue ter mais energia e disposição para brincar com outras crianças bem 

como para desenvolver uma boa aprendizagem escolar.  

A escola representa local muito importante para uma criança, já que é lá que ela 

irá passar a maior parte do seu tempo, com isso é através da merenda escolar que 

poderemos proporcionar e estimular a formação de hábitos alimentares saudáveis. Uma 
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alimentação adequada em quantidade e qualidade reflete na construção de uma criança 

saudável e desenvolvida em condições de desenvolver brincadeiras, estudar, comunicar e 

relacionar melhor com outras crianças.  

A merendeira desempenha papel essencial neste cenário, pois é através da 

elaboração de uma alimentação variada que incluam boas técnicas de higiene dos 

alimentos e pessoal que é que iremos alcançar uma merenda segura, de qualidade e 

saborosa proporcionando aos alunos bons hábitos alimentares e de vida sadia. A escolha 

apropriada do melhor gênero alimentício, da técnica de preparo adequada ajudam a evitar 

o desperdício e favorecem a um resultado de sucesso neste trabalho.  

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres 

Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante Projeto de Lei. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 09 de fevereiro de 2023. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090006 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 48/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA MERENDEIRA
ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE OUTUBRO E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Olívia Tenário , para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2023 às 10h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090006 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 48/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA MERENDEIRA
ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE OUTUBRO E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Olívia Tenório.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 10h22.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 02090006/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 02090006/2023.
PROJETO DE LEI N° 48/2023
INTERESSADO: VEREADOR OLIVEIRA LIMA
RELATOR: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° 48/2023 QUE INCLUI NO
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE
MACEIÓ O “DIA DA MERENDEIRA
ESCOLAR”, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, NO DIA 25 DE OUTUBRO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
O Projeto de Lei n. 48/2023 de iniciativa parlamentar do
vereador José Nilton Lima de Oliveira inclui no Calendário
Oficial de Eventos de Maceió o “Dia da Merendeira Escolar”, a
ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Outubro e dá outras
providências.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Excelentíssimo
Senhor Vereador José Nilton Lima de Oliveira que “inclui no
Calendário Oficial de Eventos de Maceió o “Dia da Merendeira
Escolar”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de Outubro
e dá outras providências.”
A finalidade do presente é homenagear a figura da merendeira
que desempenha papel de fundamental importância, como
colaboradora no processo de produção dos alimentos, atuando
como agente condutora de técnicas adequadas para o preparo
da merenda e das informações sobre hábitos alimentares
saudáveis que irão repercutir em uma melhora da
aprendizagem e desenvolvimento escolar do aluno e que, de
fato, merecem o singelo reconhecimento.
A instituição da data para a conscientização da população ora
pretendido no Calendário Oficial de eventos do Município de
Maceió não abarca a chamada competência privativa do Poder
Executivo, pois não está disciplinado naquelas matérias
constantes no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa de
Leis.
Sabemos que vige entre nós, conforme disciplina o nosso
ordenamento Constitucional, o Princípio da Independência e
Harmonia entre os Poderes. Esta Independência é manifestada
pelo fato de cada Poder extrair suas competências legislativas
da Carta Magna, depreendendo-se, assim, que a investidura e a
permanência das pessoas num dos órgãos do governo não
necessitam da confiança nem anuência dos outros Poderes. No
exercício das próprias atribuições os titulares não precisam
consultar os outros, nem necessitam de sua autorização e que,
na organização das atividades respectivas, cada um é livre,
desde que sejam verificadas as disposições constitucionais e
infraconstitucionais.
Quanto ao Projeto de Lei apresentado, não há óbices à
proposta. Conforme dispõe o artigo 30, inciso I, da
Constituição Federal de 1988, “Compete aos Municípios
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legislar sobre assuntos de interesse local”. No mesmo sentido,
o artigo 6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió
refere que “Compete ao Município de Maceió, dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual”.
O presente Projeto de Lei se insere, efetivamente, na definição
de interesse local, na medida em que apenas institui, no
Calendário Oficial do Município de Maceió, o “DIA DA
MERENDEIRA ESCOLAR”. A fixação de datas
comemorativas em âmbito municipal atende ao interesse local
porque busca homenagear setores, grupos ou atividades
relevantes para a comunidade, incentivando o debate e a
elaboração de novas políticas públicas.
Diante do exposto, opinamos pela LEGALIDADE e pela
regular tramitação do presente Projeto de Lei, por inexistirem
vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua
deliberação em Plenário.
Neste aspecto, a instituição de datas comemorativas por
iniciativa parlamentar é possível desde que a sua instituição
não implique em fixação de feriados e nem em imposição de
ônus ou custos ao Poder Executivo Municipal, pois caso
contrário ofenderia os princípios da harmonia e independência
entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, conforme
estabelece o artigo 2º da Constituição Federal, art. 4º, Parágrafo
Único da Constituição do Estado de Alagoas e por sua vez, o
art. 2º da Lei Orgânica do Município de Maceió. Neste sentido
é o entendimento da jurisprudência:
Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nº 951, de 28 de
janeiro de 2011, do Município de Bertioga. Norma que institui
o "Dia do Guarda Municipal" e dá outras providências. Ato
normativo que cuida de matéria de interesse local. Mera
criação de data comemorativa. Constitucionalidade
reconhecida. Não ocorrência de vício de iniciativa do projeto
de lei por Vereador. Norma editada que não estabelece medidas
relacionadas à organização da administração pública, nem cria
deveres diversos daqueles genéricos ou mesmo despesas
extraordinárias. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada
improcedente. (TJ-SP - ADI: 00882921020138260000 SP
0088292- 10.2013.8.26.0000, Relator: Kioitsi Chicuta, Data de
Julgamento: 31/07/2013, Órgão Especial, Data de Publicação:
09/08/2013)
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto não possui vícios formais, visto que não fixa a data com
feriado, os quais poderiam apresentar limitações, mas apenas
institui data comemorativa sem criar despesas e obrigações ao
Poder Executivo Municipal.
 
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 48/2023 de autoria
do Vereador José Nilton Lima de Oliveira, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
 
É o que tenho a manifestar.
 
Sala das Comissões, 04 de Abril de 2023.
 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Gaby Ronalsa
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:DDBC92E0
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02090006 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 48/2023
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA MERENDEIRA
ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE OUTUBRO E DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 09 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de maio de
2023 às 18h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02090006/2023 

PROJETO DE LEI Nº 48/2023 

AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA 

MERENDEIRA ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE 

OUTUBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira Lima, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 02090006/2023 que “Inclui no calendário oficial de eventos de Maceió o 

“Dia da Merendeira Escolar”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de outubro e dá outras 

providências”.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade autorizando o município a instituir uma data 

comemorativa sobre o dia da merendeira escolar. No Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

a merendeira desempenha papel de fundamental importância, como colaboradora no processo de produção 

dos alimentos, atuando como agente condutora de técnicas adequadas para o preparo da merenda e das 

informações sobre hábitos alimentares saudáveis que irão repercutir em uma melhora da aprendizagem e 

desenvolvimento escolar do aluno.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

 

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

 de Lei com protocolo nº 02090006/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

 

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
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de Lei com protocolo nº 05270004/2023, devendo ser aprovado por 
essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS A FAVOR: 
JOÃO CATUNDA 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:29B8A602 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS - PROTOCOLADO Nº 
03060043. 

 
PARECER N°. 01 DE 2023 – CCJRF 
  

PARECER DA COMISSÃO DE DIREITOS 
HUMANOS SOBRE O PROJETO DE LEI 
PROTOCOLADO COM O Nº 03060043 DE 
INICIATIVA DA VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA, QUE INSTITUI A CAMPANHA 
SETEMBRO VERDE DEDICADA A INCLUSÃO 
SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  
Relatora: Vereadora TECA NELMA 
  
I – RELATÓRIO  
  
Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos na forma do Art. 
73 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto 
de Lei protocolado sob o nº 04260028 de autoria da vereadora 
Silvania Barbosa. 
O referido Projeto de Lei institui a campanha setembro verde dedicada 
a inclusão social da pessoa com deficiência no âmbito do município 
de Maceió 
A Vereadora Silvania Barbosa justifica o presente projeto de lei diante 
da necessidade de gerar visibilidade à causa da pessoa com 
deficiência. 
Setembro foi escolhido para essa ação em razão do dia 21 ser o Dia 
Nacional de Luta da Pessoa com Deficiência. Já a cor verde foi 
escolhida por simbolizar a esperança e o renascimento. 
Após a análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Direitos Humanos, em 
conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
Em síntese, este é o relatório. 
  
II – ANÁLISE  
  
Conforme o art. 73 e incisos, do Regimento Interno da Câmara 
Legislativa do Município de Maceió, incumbe à Comissão de Direitos 
Humanos analisar e emitir parecer sobre o mérito da presente matéria. 
Trata-se de um Projeto de Lei que visa instituir a campanha 
“Setembro Verde” no Município de Maceió, com o objetivo de gerar 
visibilidade à causa da pessoa com deficiência. 
Em sua essência, o Projeto de Lei, mostra-se como ferramenta 
importante, instituindo a campanha “Setembro Verde”, em que o 
Município se dedicará com mais afinco e entusiasmo a discutir 
questões relacionadas à inclusão social das pessoas com deficiência, 
contribuído fortemente para inclusão social. 
Quando se trata de inclusão das Pessoas com Deficiência (PCDs) o 
Brasil ainda caminha a passos muito lentos, apesar de se tratar de uma 
grande parcela da população (24% dos brasileiros, segundo o último 
censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE). 

Setembro verdeé o mês de conscientizar a população sobre a 
importância da inclusão social de pessoas com deficiência. Assim, o 
mês é marcado por campanhas em todo o país com o objetivo de 
colocar os direitos das pessoas com deficiência nas principais pautas. 
Dessa forma, a lei corrobora com a implementação de uma campanha 
extremamente pertinente à nível nacional no Município de Maceió, 
não havendo óbice por parte desta Comissão para aprovação nesta 
Casa. 
  
III – VOTO 
Por todo o exposto, diante da relevância e pertinência da matéria, 
manifestamo-nos, no mérito, no que se refere à seara da defesa dos 
Direitos Humanos, favoravelmente ao projeto ora analisado. 
  
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 05 de Junho 
de 2023. 
  
TECA NELMA 
Vereadora 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
OLÍVIA TENÓRIO  
  
VOTOS CONTRÁRIOS:   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:80EE0252 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTE - PROCESSO Nº 02090006/2023. 

 
PROCESSO Nº 02090006/2023. 
PROJETO DE LEI Nº 48/2023 
AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 
  

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 
DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA 
MERENDEIRA ESCOLAR”, A SER 
COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 2  DE 
OUTUBRO E D  OUTRAS PROVID NCIAS. 

  
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor 
Oliveira Lima, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
02090006/2023 que “Inclui no calendário oficial de eventos de 
Maceió o “Dia da Merendeira Escolar”, a ser comemorado, 
anualmente, no dia    de outubro e dá outras provid ncias”.  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade autorizando o município a instituir uma data comemorativa 
sobre o dia da merendeira escolar. No Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, a merendeira desempenha papel de 
fundamental importância, como colaboradora no processo de 
produção dos alimentos, atuando como agente condutora de técnicas 
adequadas para o preparo da merenda e das informações sobre hábitos 
alimentares saudáveis que irão repercutir em uma melhora da 
aprendizagem e desenvolvimento escolar do aluno. 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
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poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 02090006/2023, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS A FAVOR: 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
JOAO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A8239C38 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME: SILVANA MARIA CASTRO MATA, inscrita no CPF/MF 
sob o nº. 724.038.964-20, situada na Avenida Comendador Gustavo 
Paiva, s/nº. - Edifício Virgílio I – Bairro: Cruz das Almas - 
Maceió/AL – CEP Nº. 57.038-000, com atividades de 
EMPRESÁRIA. Torna público que requereu a SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO – 
SEMURB, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “GALERIA ISNALDO MATTA”, 
situada na Avenida João Davino, nº. 340-A - Loja 01 – Bairro: 
Mangabeiras - Maceió/AL – CEP Nº. 57.035-554 – Foi solicitado o 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e o Estudo 
de Capacidade Ambiental (ECA). 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:03AC2F38 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: CONSTRUTORA DELMAN SAMPAIO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.309.143/0001-91, situada 
na Rua Sampaio Marques, nº. 25 – Sala 913 – Empresarial Delman – 
Bairro: Pajuçara – Maceió/AL. – CEP Nº. 57.030-107, com atividades 
de: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS. Torna público que requereu a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO – SEMURB, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “IMPLANTAÇÃO”, para o 
empreendimento denominado “RESIDENCIAL MERAKI”, situado 
na Avenida Doutor José Sampaio Luz, esquina com a Rua Soldado 
Eduardo dos Santos, s/nº. – Bairro: Ponta Verde – Maceió/AL.– Não 
foi solicitado Estudos Ambientais. 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:B015AC5B 

 

PUBLICAÇÕES PRIVADAS 
EDITAL 

 
NOME DA EMPRESA: CENTRO LOGÍSTICO EULÁLIA 
FERREIRA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
41.158.267/0001-99, situada na Via Secundária 3, nº. 800 – Quadra 06 
- Distrito Industrial - Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – 
CEP Nº. 57.081-586, com Atividades de: ALUGUEL DE IMÓVEIS 
PRÓPRIOS. Torna público que requereu a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO - 
SEMURB, Maceió/AL, a RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “IMPLANTAÇÃO”para o 
empreendimento denominado “CENTRO LOGÍSTICO EULÁLIA 
FERREIRA”, situado na Via Secundária 3, nº. 800 – Quadra 06 - 
Distrito Industrial - Bairro: Tabuleiro do Martins – Maceió/AL – CEP 
Nº. 57.081-586. - Não foi solicitado Estudos Ambientais.  
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:9BE68A19 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: ACM AUTO CENTER MÁQUINAS 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.476.456/0003-08, 
situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 2.003 – Galpão B - Quadra 
10 – Lote 03 - Bairro: Serraria – Maceió/AL – CEP Nº. 57.046-000, 
com Atividades de: COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO 
E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS. Torna público que 
requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
E URBANISMO - SEMURB, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE 
OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “NE 
MÁQUINAS”, situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 2.003 – 
Galpão B - Quadra 10 – Lote 03 - Bairro: Serraria – Maceió/AL – 
CEP Nº. 57.046-000. - Não foi solicitado Estudos Ambientais. 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:6FECE324 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: CARLA CRISTIANE BRITO RIBEIRO 
07045498403 - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.424.881/0001-
97, situada na Avenida Menino Marcelo, nº. 5.755 – Letra E - Bairro: 
Antares – Maceió/AL. – CEP Nº. 57.083-410, com atividades de: 
SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. Torna público que requereu a 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
URBANISMO – SEMURB, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE 
OPERAÇÃO”, para o empreendimento denominado “LAVA JATO 
TOP”, situado na Avenida Menino Marcelo, nº. 5.755 – Letra E - 
Bairro: Antares – Maceió/AL. – CEP Nº. 57.083-410 – Foi solicitado 
o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) e o Estudo 
de Capacidade Ambiental (ECA). 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:098FFFF1 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 
 
NOME DA EMPRESA: SUNSET EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO SPE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
39.903.188/0001-13, situada na RUA JOSE MAIA GOMES, Nº. 258, 
SALA 05 - CXPST 118, BAIRRO: JATIÚCA, MACEIÓ/AL, CEP 
Nº. 57.036-240, com atividades de: CONSTRÇÃO DE EDIFÍCIOS. 
Torna público que requereu a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
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PARECER Nº ___/2022 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 02090006/2023 

PROJETO DE LEI Nº 48/2023 

AUTORIA: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA 

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DE MACEIÓ O “DIA DA 

MERENDEIRA ESCOLAR”, A SER COMEMORADO, ANUALMENTE, NO DIA 25 DE 

OUTUBRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Pastor Oliveira Lima, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 02090006/2023 que “Inclui no calendário oficial de eventos de 

Maceió o “Dia da Merendeira Escolar”, a ser comemorado, anualmente, no dia 25 de outubro e dá 

outras providências”.  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural.   

 

2. ANÁLISE 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento Interno 

e Lei Orgânica do Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade autorizando o município a instituir uma data 

comemorativa sobre o dia da merendeira escolar. No Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, 

a merendeira desempenha papel de fundamental importância, como colaboradora no processo de produção 

dos alimentos, atuando como agente condutora de técnicas adequadas para o preparo da merenda e das 

informações sobre hábitos alimentares saudáveis que irão repercutir em uma melhora da aprendizagem e 

desenvolvimento escolar do aluno.  

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

3. VOTO DO RELATOR 
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Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

 de Lei com protocolo nº 02090006/2023, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

 

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220016 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 154/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DESTINADO  A  CRIAR  A  COMENDA  PADRE  JONAS  ABIB,  DESTINADA  AO
RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA EVANGELIZAÇÃO
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

D E S P A C H O

À Vereadora Gaby Ronalsa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de março de
2023 às 10h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220016 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 154/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DESTINADO  A  CRIAR  A  COMENDA  PADRE  JONAS  ABIB,  DESTINADA  AO
RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA EVANGELIZAÇÃO
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Gaby Ronalsa

Maceió/AL, 10 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de
2023 às 10h04.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 12220016/2022.

PARECER
PROCESSO Nº 12220016/2022.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 154/2022
INTERESSADA: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATORA: VEREADORA GABY RONALSA
 
I – RELATÓRIO
A proposição em epígrafe, de autoria do nobre Vereador
Leonardo Dias, tem como finalidade criar a Comenda Padre
Jonas Abib, destinada ao reconhecimento de personalidades
que se destacaram na obra da evangelização pelos meios de
comunicação Social.
Após os procedimentos devidos, fora o processo em tela
distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final – CCJRF, para as providências cabíveis, no âmbito de sua
competência, no sentido de expedir Parecer quanto ao seu
aspecto constitucional, legal e regimental, em conformidade
com o Regimento Interno desta Casa Legislativa, tendo o
Presidente remetido para a minha relatoria.
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
Inicialmente, é importante destacar que esta Parlamentar
somente tem acesso às proposições que foram encaminhadas
para o seu Gabinete, inexistindo permissão às demais que
tramitam nesta Casa, assim como tem conhecimento reduzido
às Leis, às Resoluções e/ou aos Decretos Legislativos já em
vigor, o que torna impossível afirmar a existência de outra com
idêntico teor, a fim de evitar duplicidade.
Feitas as considerações iniciais, passo a me manifestar sobre o
aspecto constitucional, legal e regimental, consoante previsão
no inciso I do art. 63 do Regimento Interno, a fim de verificar a
possibilidade de sua regular tramitação.
A proposição que cria a Comenda Padre Jonas Abib, se
encontra apta a tramitar nesta Casa Legislativa, haja vista ter
sido protocolada por meio do instrumento legislativo cabível,
qual seja, Projeto de Resolução, em observância ao previsto no
inciso X do art. 220 do Regimento Interno.
Vale recordar, ainda que esta Casa Legislativa goza da
atribuição de conceder títulos e honrarias às pessoas e/ou
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entidades que se destacaram em determinadas áreas e assim,
contribuíram para o desenvolvimento e/ou prestaram relevantes
serviços ao Município de Maceió, nos termos do art. 312 do
supramencionado Diploma.
Sem adentrar no mérito, mas trazendo breve relato do
homenageado, cabe mencionar, consoante se depreende da
Justificativa do Projeto de Resolução em comento, que o Padre
Jonas Abib, foi um verdadeiro servo de Cristo, falecido em 12
de dezembro de 2022, aos 85 anos, dedicou toda sua vida às
obras de evangelização, fundando em 1978 a Comunidade
Canção Nova, passando a evangelizar pelos meios de
comunicação social. Em 2007, do Papa Bento XVI, recebeu o
título de Monsenhor, por todo seu serviço eclesial. Assim, esta
Comenda homenageará não apenas o referido patrono como os
sacerdotes e leigos que se destaquem na obra de evangelização,
em especial pelos meios de comunicação e redes sociais.
Destarte, quanto ao aspecto constitucional e legal, o Projeto de
Resolução em apreço encontra-se em consonância com a
ordem jurídica vigente e com o Regimento Interno da Casa,
não havendo, portanto, qualquer óbice constitucional à sua
regular tramitação.
Por fim, nos termos do Regimento Interno, os presentes autos
devem ser remetidos à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, a qual é competente para opinar acerca do
mérito da presente demanda.
 
III – VOTO
Por todo exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Resolução nº
154/2022, de autoria do Vereador Leonardo Dias.
Entendo, em respeito ao Regimento Interno, que se faz
indispensável que a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e
Esporte opine acerca do mérito desta matéria.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
08 de Abril de 2023.
 
GABY RONALSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Olivia Tenório
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12220016 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 154/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DESTINADO  A  CRIAR  A  COMENDA  PADRE  JONAS  ABIB,  DESTINADA  AO
RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA EVANGELIZAÇÃO
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 15 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de maio de 2023
às 17h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 12220016/2022 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 154/2022 

AUTORIA: VEREADOR LEONADOR DIAS 

EMENTA: DESTINADO A CRIAR A COMENDA PADRE JONAS ABIB, DESTINADA AO 

RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA 

EVANGELIZAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Resolução de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 12220016/2022 que “Cria a comenda Padre Jonas Abib, destinada ao 

reconhecimento de personalidades que se destacaram na obra da evangelização pelos meios de 

comunicação social.”  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Resolução em discussão 

fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural.   

 

2. ANÁLISE 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de resolução, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de 

legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, instituindo a criação da Comenda Padre Jonas Abib 

que tem por finalidade o reconhecimento de personalidades que se destacaram na obra da evangelização 

pelos meios de comunicação social.  



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 

 A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

 

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

 de Lei com protocolo nº 12220016/2022, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

 

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 

 

 

 

 

 

VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa da nobre 
Vereadora Teca Nelma, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04200023/2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Dr. Cleto Marques Luz ao Senhor Amaro Bernardo de Lima 
Junior. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312º XXXV, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
personalidades, entidades e instituições que tenham se destacado na 
defesa, apoio, desenvolvimento e atividade em qualquer nível e 
modalidade esportiva em nosso município. 
  
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR  
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura 
apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 04200023/ 2023 deve ser aprovado. 
  
É o Parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
EDUARDO CANUTO 
OLÍVIA TENÓRIO 
CAL MOREIRA 
JOÃO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:568D2CD3 
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PROCESSO Nº 12220016/2022. 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 154/2022 
AUTORIA: VEREADOR LEONADOR DIAS 

EMENTA: DESTINADO A CRIAR A COMENDA PADRE 
JONAS ABIB, DESTINADA AO RECONHECIMENTO DE 
PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA 
EVANGELIZAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL. 
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Resolução de iniciativa do nobre Vereador 
Leonardo Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
12220016/2022 que “Cria a c  e da Padre J  as Abib  desti ada 
ao reconhecimento de personalidades que se destacaram na obra 
da evangelização pelos meios de c  u ica    s cial    
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Resolução em discussão fora submetido para análise da 
Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 
comissão temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional 
e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
  
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 
de resolução, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição 
de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a 
legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, 
em seu artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, instituindo a criação da Comenda Padre Jonas Abib que 
tem por finalidade o reconhecimento de personalidades que se 
destacaram na obra da evangelização pelos meios de comunicação 
social. 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto 
de Lei com protocolo nº 12220016/2022, devendo ser aprovado por 
essa Comissão. 
  
É o Parecer. 
  
BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
BRIVALDO MARQUES 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA 
OLÍVIA TENÓRIO 
JOÃO CATUNDA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:0FD33C4D 
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PROCESSO Nº 12220016/2022 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 154/2022 

AUTORIA: VEREADOR LEONADOR DIAS 

EMENTA: DESTINADO A CRIAR A COMENDA PADRE JONAS ABIB, DESTINADA AO 

RECONHECIMENTO DE PERSONALIDADES QUE SE DESTACARAM NA OBRA DA 

EVANGELIZAÇÃO PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL. 

 

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Resolução de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 12220016/2022 que “Cria a comenda Padre Jonas Abib, destinada ao 

reconhecimento de personalidades que se destacaram na obra da evangelização pelos meios de 

comunicação social.”  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Resolução em discussão 

fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural.   

 

2. ANÁLISE 

 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de resolução, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de 

legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do 

Município de Maceió, em seu artigo 26 e o 220, inciso X do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, instituindo a criação da Comenda Padre Jonas Abib 

que tem por finalidade o reconhecimento de personalidades que se destacaram na obra da evangelização 

pelos meios de comunicação social.  
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 A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, diretrizes administrativas e 

técnicas, que visam orientar as ações do poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor 

convivência e conhecimento da sociedade.  

 

 

 

 

 

3. VOTO DO RELATOR 

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

 
4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento do Projeto 

 de Lei com protocolo nº 12220016/2022, devendo ser aprovado por essa Comissão. 

 

É o parecer.    

  

 

   BRIVALDO MARQUES 
Vereador Relator 

 

 

VOTOS A FAVOR 
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VOTOS CONTRA  

 

 

 

ABSTENÇÃO 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos a pedido do autor.

Maceió/AL, 22 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de dezembro de
2022 às 17h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de dezembro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de dezembro de
2022 às 16h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  
 
 
 
PROCESSO N. 12140077/2022 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 152/2022 
INTERESSADO: VEREADORA LEONARDO DIAS 
ASSUNTO: CRIA A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, 
CONCEDIDA A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM 
NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO. 
 
 
 
 

 
DESPACHO 

 
 

Considerando o pedido de vista pela Vereadora Teca Nelma do parecer 
apresentado, devolva-se o Projeto de Resolução à Presidência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final para as providências.  

 
 
 

Maceió/AL, 23 de janeiro  de 2023 
 

 
 

 
 

DELEGADO FABIO COSTA 
VEREADOR 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 15h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 19 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de abril  de
2023 às 10h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 12140077/2022.

PARECER
PROCESSO Nº 12140077/2022.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 152/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Resolução de autoria
do Nobre Vereador Leonardo Dias (PL) que
objetiva INSTITUI A COMENDA DOM
HENRIQUE SOARES DA COSTA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Projeto de Resolução tem como finalidade instituir, no
âmbito do Município de Maceió, a COMENDA DOM
HENRIQUE SOARES DA COSTA, destinada ao
reconhecimento de personalidade e instituições que se
destacaram na luta contra o aborto e em defesa da vida.
 
O Projeto de Resolução prevê, que a entrega da Comenda
deverá ser realizada anualmente, a qualquer tempo, cabendo
duas indicações por ano a cada Vereador.
 
Com relação ao nome da Comenda, busca-se homenagear o
grande bispo alagoano Dom Henrique Soares da Costa,
recentemente falecido em decorrência da Covid-19, e, por sua
vez, homenagear os cidadãos e instituições que se destacam na
luta em defesa da vida e contra o inominável crime de aborto.
 
Pois bem, o Direito à vida é amplamente amparado pelas
legislações de direitos humanos e por nossa Carta Magna. Não
fazendo, ao menos a nosso ver, qualquer sentido assegurar
direitos fundamentais às pessoas negando-lhes o mais
elementar e condição para todos os outros: O DIREITO AO
NASCIMENTO COM VIDA.
 
Sendo assim, diante da brilhante trajetória do homenageado,
bem como, da pertinência da temática levantada não nos restam
dúvidas de que a presente matéria é por demais meritória.
 
Por fim, a proposição, além de meritória, encontra-se adequada
à ordem constitucional e jurídica e às disposições do
Regimento Interno desta Casa de Leis, com foco principal no
art. 220, inciso X, uma vez que a instituição de Comendas e
Medalhas constitui matéria de Projeto de Resolução. Também
se encontra em consonância com aquilo que prevê a Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Sendo assim, opinamos pela LEGALIDADE e pela regular
tramitação do presente. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 03 de
Abril de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Olívia Tenório
Gaby Ronalsa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 12140077 / 2022
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 152/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE SOARES DA COSTA, CONCEDIDA
A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O
ABORTO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 09 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de maio de
2023 às 17h32.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Processo Nº: 12140077 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Leonardo Dias 
Ementa da Matéria: DESTINADA A CRIAR A COMENDA DOM HENRIQUE 
SOARES DA COSTA, CONCEDIDA A PERSONALIDADES E INSTITUIÇÕES QUE 
SE DESTACARAM NA DEFESA DA VIDA E CONTRA O ABORTO. 
RELATOR: Vereador João Catunda 
 
 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Resolução 152/2022 em análise, de autoria parlamentar do Vereador 

Leo Dias, o qual tramita nessa Casa Legislativa, dispõe sobre a criação da COMENDA DOM 

HENRIQUE SOARES DA COSTA, destinada ao reconhecimento de personalidades e 

instituições que se destacam na defesa da vida e contra o aborto. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria parlamentar, o qual dispõe sobre 

a criação da Dom Henrique Soares da Costa, bispo alagoano recentemente falecido em 

decorrência da Covid-19, com o título desta Comenda, destinada a, por sua vez, homenagear 

os cidadãos e instituições que se destacam na luta em defesa da vida e contra o inominável 

crime do aborto, conforme defendia durante toda sua tragetória, o homenagiado. 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e arts. 219, I e 220, X do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

III - CONCLUSÃO 
 

Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito educacional, que 

compete exclusivamente á Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de 

Resolução em análise, de autoria do nobre Vereador Leo Dias. 
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É o parecer. 
 
Maceió/AL, 27 de junho de 2023. 

 
 

Vereador João Catunda 
Relator 

 
Votos Favoráveis 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

PROJETO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº ___/2023 

 

CONCESSÃO DA COMENDA 

DESEMBARGADOR MÁRIO 

GUIMARÃES AO SENHOR VIRGÍLIO 

CAVALCANTE PALMEIRA. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, no uso de 

suas atribuições legalmente previstas, DECRETA: 

 

Art. 1°  Fica  concedida  a  Comenda  Desembargador Mário 

Guimarães  ao  Senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 25 de abril de 

2023. 

 
 

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Este Vereador, no uso de suas atribuições previstas no artigo 312                     e 

ss. do Regimento Interno desta Casa, REQUER a concessão da Comenda  

Desembargador Mário Guimarães ao Senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Virgílio Cavalcante Palmeira, filho de Maria Julia Cavalcante Palmeira 

e Aníbal Soares Palmeira. Casado com Marja Kátia Leite Palmeira. Pai de 

Juliana, Virgílio Filho e Fábio. Gradruado em Economia, pela Universidade 

Federal de Alagoas (UFAL) e pós-graduado em Planejamento de Recursos 

Humanos pela Universidade Federal do Ceará (UFC). 

 

Assumiu a função de Assessor de Planejamento, como Economista, 

na Federação das Indústrias de Alagoas (SENAI), e Economista do Quadro 

de Técnicos do Estado de Alagoas. 

 

Pelo Governo de Alagoas, assumiu os cagos de Secretário de Estado 

do Trabalho e Ação Social; Superintendente da FUNDEC - Fundação de 

Desenvolvimentos Econômico, Social e Comunitário do Estado de Alagoas; 

Assessor de Planejamento e Orçamento da Secretaria de Cultura do Estado 

de Alagoas; Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria de Ciências 

e Tecnologia; Presidente da SERGASA;  Presidente do INMEQ/INMETRO. 

 

No Poder Executivo de Maceió, ocupou os cargos de Assessor de 

Gabinete do Prefeito Guilherme Palmeira; Diretor Administrativo e 

Financeiro do IPEM/MAC- Instituto de Pesos e Medidas de Maceió; Diretor 

Administrativo e Financeiro da COMARPH. 

 

Foi Vereador por Maceió de 1982 a 1988, tendo assumido como 1° 

Secretário da Mesa Diretora no biênio 84/86. 

 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 
CÂMARA DE VEREADORES 

GABINETE DO VEREADOR GALBA NOVAES 

 

 

No Executivo Federal, ocupou o cargo de Conselheiro do Conselho 

Gestor do INMETRO; Conselheiro eleito no período de 2007/2014 da 

Câmara Administrativa e Financeira do INMETRO, Representando a Região 

Nordeste. 

 

São aproximadamente 55 anos de relevantes serviços prestados ao 

Estado de Alagoas, onde implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, 

beneficiando Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto 

Santo Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 

Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração social; 

implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do Mundaú, 

beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de Artesanato, 

como ponto de comercializão e divulgação do artesanato local, 

beneficiando diretamente diversos artesãos estimulando a economia 

criativa e circular; implantou o SINE no Estado de Alagoas, proporcionando 

a população alagoana maior e mais rápido acesso ao mercado de trabalho.  

 

Pelas contribuições relevantes ao município de Maceió, 

principalemnte ao Estado de Alagoas, o torna mais que merecedor da 

principal comenda da Câmara Munipical de Maceió. 

 

Atenciosamente, 

 

 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO 

Vereador – MDB 
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COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PARECER 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

PROCESSO N" 04150001 /2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 54/2023 
INTERESSAD0: VEREADOR GALBA NETTO 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

I� Relatório 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇ¢O FINAL, SOBRE O PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO No 54/2023, DE 

AUTORIA DO VEREADOR GALBA NETTO. 
QUE CONCEDE 

II� Análise 

A 

DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARAES AO 

SENHOR VIRGÍLIO CAVALCANTE PALMEIRA. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o Projeto 

de Decreto Legislativo n° 54/2023, propõe a concessão da Comenda Desembargador 
Mario Guimar�es, honraria do Município de Maceió, a pessoa do Senhor Virgílio 
Cavalcante Palmeira. 

Logo. propõe pela aprovação do referido Requerimento, o qual, nos termos 
do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opiniào 
técnica a respeito do tema. 

No que interessa, �o relatório. 

COMENDA 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

A proposta tendente à concessão de v aliosa honraria a esta municipalidade e 

perteitamente possivel e consonante com a historiografia aliunde ao projeto de decreto 

legislativo cm aprcço. 

O homenageado � tilho de Maria Julia Cavalcante Palmeira c Anibal Soares 

Palmeira. E casado com Marja Kátia Lcite Palmeira, cuja reclação sobrevieram os tilhos 

Juliana, Virgilio ilho cFábio 

E graduado em Economa pcla l nveridadc Federal de Alagoas (UFAL) 

pos-graduado em Plancjanento de Recuros Humanos pela Uiversidade Federal do 

(eará (lUFC. 

Como protissonal ds area de Economia, assumiu a função de Assesor de 

Planejamnento, na cderaçào dav Industrias de Alagoas (SENA), c Economista do Quadro 

de Técnicos do Estado de Alagoas 

Pelo Govemo de Alagoas, assumiu dis crsos cargos, dentre cles o de 

Sceretario de Fstado do Irahalho e Ação Social: Superintendente da UNDEC. 

Fundaçlo de Desenolimentos bconömico, Social c Comunitario do Estado de Alagoas, 

Assessor de Plancjamento e Orçamento da Suretaria de Cultura do Estado de Alagoas: 

Diretor Administrativo e Financeino da Secretaria de Ciencias c Tecnologia: Presidente 

da SERGASA; Presidente do IN\IEQ IN\ME TRO 

No Executivo Federal. ocupou o cargo de Conselheiro do Conselho Gestor 

do INMETRO: Conselheiro eleito no periodo de 20072014 da C£mara Administrativa e 

Financeira do INMETRO, Representando a Região Nordeste. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL VEREADOR CHICO FILHO 

No Poder Executivo de Maceió, foi ocupante dos cargos de Assessor de 
Gabinete do Prefeito Guilherme Palmeira: Diretor Administrativo e Financeiro do 
IPEM/MAC- Instituto de Pesos e Medidas de Maceió: Diretor Administrativo e 
Financeiro da COMARPH. 

No Poder Legislativo, foi Vereador por Maceió de 1982 a 1988. tendo 
assumido como 1° Secretário da Mesa Diretora no biênio 84/86. 

Dos quase 55 anos de relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas, 

implantou os Centros Sociais Urbanos - CSU's. beneficiando Comunidades nos Bairos 
do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto Santo Eduardo, disponibilizando aos moradores: 
Assistência Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração social: 
implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do Mundaú. beneficiando a 

população ribeirinha: implantou a Feira de Artesanato. como ponto de comercialização e 

divulgação do artesanato local. beneficiando diretamente diversos artesãos estimulando a 
economia criativa e circular: implantou o SINE no Estado de Alagoas. proporcionando a 

população alagoana maior e mais rápido acesso ao mercado de trabalho. 

Por todo o exposto. percebe-se que o homenageado/comendador preenche 

todos os requisitos trazidos para recebimento de importante honraria. descrita no bojo do 

artigo 3 12, § 2°, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió. 

Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a concessâo de 

importante e significativa honraria ao homenageado, de modo que o mesmo nào possui 

qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de violar a ordem 

constitucional, Lei Orgânica Municipal, o sistema legal ou juridico. 

Passamos a conclusão. 



III �Conclusão 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICAE REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

CCJRF 

Logo, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 
CONSTITUCIONALIDADE eo prosseguimento do Projeto de Decreto Legislativo n° 
54/2023. nos moldes como se apresenta. 

Aldo Loureiro 

Gaby Ronalsa 

Silvânia Barbosa 

Teca Nelma 

CÂMARA 

Olivia Tenório 

MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Leonardo Dias 

Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2023. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

Qhaateueio 

VOTOS CONTRÁRIOS: 

4 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04150001 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 54/2023
Interessado : GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO
Assunto :  CONCEDE A  COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO  GUIMRÃES  AO SR.  VIRGÍLIO
CAVALCANTE PALMEIRA

D E S P A C H O

Parecer ao PDL 54/2023.

Maceió/AL, 15 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de maio de
2023 às 13h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 04150001/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 04150001/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 54/2023
INTERESSADO: VEREADOR GALBA NETTO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, propõe a
concessão da Comenda Desembargador Mario Guimarães,
honraria do Município de Maceió, a pessoa do Senhor Virgílio
Cavalcante Palmeira.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Requerimento, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
A proposta tendente à concessão de valiosa honraria a esta
municipalidade é perfeitamente possível e consonante com a
historiografia aliunde ao projeto de decreto legislativo em
apreço.
 
O homenageado é filho de Maria Julia Cavalcante Palmeira e
Aníbal Soares Palmeira. É casado com Marja Kátia Leite
Palmeira, cuja relação sobrevieram os filhos Juliana, Virgílio
Filho e Fábio.
 
É graduado em Economia pela Universidade Federal de
Alagoas (UFAL) e pós-graduado em Planejamento de Recursos
Humanos pela Universidade Federal do Ceará (UFC).
 
Como profissional da área de Economia, assumiu a função de
Assessor de Planejamento, na Federação das Indústrias de
Alagoas (SENAI), e Economista do Quadro de Técnicos do
Estado de Alagoas.
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Pelo Governo de Alagoas, assumiu diversos cargos, dentre eles
o de Secretário de Estado do Trabalho e Ação Social;
Superintendente da FUNDEC - Fundação de
Desenvolvimentos Econômico, Social e Comunitário do Estado
de Alagoas; Assessor de Planejamento e Orçamento da
Secretaria de Cultura do Estado de Alagoas; Diretor
Administrativo e Financeiro da Secretaria de Ciências e
Tecnologia; Presidente da SERGASA; Presidente do
INMEQ/INMETRO.
 
No Executivo Federal, ocupou o cargo de Conselheiro do
Conselho Gestor do INMETRO; Conselheiro eleito no período
de 2007/2014 da Câmara Administrativa e Financeira do
INMETRO, Representando a Região Nordeste.
 
No Poder Executivo de Maceió, foi ocupante dos cargos de
Assessor de Gabinete do Prefeito Guilherme Palmeira; Diretor
Administrativo e Financeiro do IPEM/MAC- Instituto de Pesos
e Medidas de Maceió; Diretor Administrativo e Financeiro da
COMARPH.
 
No Poder Legislativo, foi Vereador por Maceió de 1982 a 1988,
tendo assumido como 1° Secretário da Mesa Diretora no biênio
84/86.
 
Dos quase 55 anos de relevantes serviços prestados ao Estado
de Alagoas, implantou os Centros Sociais Urbanos – CSU’s,
beneficiando Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e
Conjunto Santo Eduardo, disponibilizando aos moradores:
Assistência Médico/Odontológica, lazer, cursos
profissionalizantes e integração social; implantou as
Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do Mundaú,
beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de
Artesanato, como ponto de comercialização e divulgação do
artesanato local, beneficiando diretamente diversos artesãos
estimulando a economia criativa e circular; implantou o SINE
no Estado de Alagoas, proporcionando a população alagoana
maior e mais rápido acesso ao mercado de trabalho.
 
Por todo o exposto, percebe-se que o
homenageado/comendador preenche todos os requisitos
trazidos para recebimento de importante honraria, descrita no
bojo do artigo 312, § 2º, inciso I, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió.
 
Portanto, por todo o exposto, nada mais justo do que a
concessão de importante e significativa honraria ao
homenageado, de modo que o mesmo não possui qualquer
vício material ou formal em sua elaboração, que seja capaz de
violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o
sistema legal ou jurídico.
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Passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Logo, limitando-se à competência desta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e
fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Decreto Legislativo nº 54/2023, nos moldes como se
apresenta.
 
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Gaby Ronalsa
Silvania Barbosa
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:F0683756

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 18/05/2023. Edição 6685
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Maceió/AL, 18 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de maio de
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Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 28/2023 
Processo Nº: 04150001 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 54/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Galba Novaes 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES 
AO SENHOR VIRGÍLIO CAVALCANTE PALMEIRA 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de iniciativa do Vereador 

Galba Novaes, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário Guimarães ao senhor 
Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 

ANÁLISE 
 

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda Mário 
Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. Esta honraria foi criada pelo Decreto 

Legislativo n° 07, de 11/10/1983, e é tida como a mais importante da Casa Legislativa, 

sendo conferida às personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 

serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de 

atividade. 
 

Segundo a propositura, o homenageado é 

Graduado em Economia, pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL) 

e pós-graduado em Planejamento de Recursos Humanos pela 

Universidade Federal do Ceará (UFC). Em linhas gerais, atuou junto ao 

Governo de Alagoas e à Prefeitura de Maceió em diversos cargos e foi 

vereador por Maceió de 1982 a 1988. São aproximadamente 55 anos 

de relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas, onde 

implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, beneficiando 

Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto Santo 

Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 

Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração 

social; implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do 

Mundaú, beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de 

Artesanato, como ponto de comercialização e divulgação do 

artesanato local, beneficiando diretamente diversos artesãos 

estimulando a economia criativa e circular; implantou o SINE no Estado 



 

de Alagoas, proporcionando a população alagoana maior e mais rápido 

acesso ao mercado de trabalho. 

 

 

Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o parlamentar requer a 

concessão desta Comenda. 

 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

54/2023, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário Guimarães ao senhor 
Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

 

CONCLUSÃO 
 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira, o qual se destacou na área 

jurídica e defesa do interesse público da comunidade alagoana, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
 

 

Maceió/AL, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 

 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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nacional e internacional, sendo amador ou profissional, no Município 
de Maceió. 
Paulo Alexandre soares Bezerra, nascido em Maceió, no dia 14 do 
mês de dezembro do ano 1980. Sempre dedicou sua vida aos esportes, 
participando de competições e incentivando jovens e levando o 
esporte como ponte de crescimento. 
No ano de 2010 ingressou na faculdade de educação física na 
instituição IBESA. Onde iniciou sua atuação como preparador físico, 
participou de inúmeros projetos sociais e sempre apoiando e 
colaborando com os demais professores a alcançar mais jovens. A 
partir daí ministrou aulas em várias escolinhas de futebol, se tornando 
coordenador no ano de 2014 e carregando em sua bagagem títulos 
importantes na base do futebol. 
Desde 2015, atua na rede publica estadual onde foi professor de 
educação física e atualmente exerce cargo de diretor. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
III – VOTO  

  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 
Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 24/2023 de autoria do Vereador SIDERLANE 
MENDONÇA. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 18 de Maio de 2023. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F2427125 
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PARECER Nº: 28/2023 
PROCESSO Nº: 04150001. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 54/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NOVAES 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR VIRGÍLIO 
CAVALCANTE PALMEIRA 
RELATORIA: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de iniciativa do 
Vereador Galba Novaes, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. Esta 
honraria foi criada pelo Decreto Legislativo n° 07, de 11/10/1983, e é 
tida como a mais importante da Casa Legislativa, sendo conferida às 
personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 
qualquer ramo de atividade. 
  
Segundo a propositura, o homenageado é 
Graduado em Economia, pela Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL) e pós-graduado em Planejamento de Recursos Humanos pela 
Universidade Federal do Ceará (UFC). Em linhas gerais, atuou junto 
ao Governo de Alagoas e à Prefeitura de Maceió em diversos cargos e 
foi vereador por Maceió de 1982 a 1988. São aproximadamente 55 
anos de relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas, onde 
implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, beneficiando 
Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto Santo 
Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 
Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração 
social; implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do 
Mundaú, beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de 
Artesanato, como ponto de comercialização e divulgação do 
artesanato local, beneficiando diretamente diversos artesãos 
estimulando a economia criativa e circular; implantou o SINE no 
Estado de Alagoas, proporcionando a população alagoana maior e 
mais rápido acesso ao mercado de trabalho. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
54/2023, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário 
Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da 
Comenda Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante 
Palmeira, o qual se destacou na área jurídica e defesa do interesse 
público da comunidade alagoana, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 06 de Junho de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
EDUARDO CANUTO 
OLÍVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8639562A 
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EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO 
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JUNIOR 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 28/2023 
Processo Nº: 04150001 
Projeto de Decreto Legislativo nº: 54/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Galba Novaes 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES 
AO SENHOR VIRGÍLIO CAVALCANTE PALMEIRA 
 

RELATÓRIO 
 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de iniciativa do Vereador 

Galba Novaes, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário Guimarães ao senhor 
Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 

ANÁLISE 
 

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda Mário 
Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. Esta honraria foi criada pelo Decreto 

Legislativo n° 07, de 11/10/1983, e é tida como a mais importante da Casa Legislativa, 

sendo conferida às personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 

serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de 

atividade. 
 

Segundo a propositura, o homenageado é 

Graduado em Economia, pela Universidade Federal de Alagoas (UFAL) 

e pós-graduado em Planejamento de Recursos Humanos pela 

Universidade Federal do Ceará (UFC). Em linhas gerais, atuou junto ao 

Governo de Alagoas e à Prefeitura de Maceió em diversos cargos e foi 

vereador por Maceió de 1982 a 1988. São aproximadamente 55 anos 

de relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas, onde 

implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, beneficiando 

Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto Santo 

Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 

Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração 

social; implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do 

Mundaú, beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de 

Artesanato, como ponto de comercialização e divulgação do 

artesanato local, beneficiando diretamente diversos artesãos 

estimulando a economia criativa e circular; implantou o SINE no Estado 



 

de Alagoas, proporcionando a população alagoana maior e mais rápido 

acesso ao mercado de trabalho. 

 

Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o parlamentar requer a 

concessão desta Comenda. 

 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 

Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 

54/2023, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário Guimarães ao senhor 
Virgílio Cavalcante Palmeira. 

 

CONCLUSÃO 
 

Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira, o qual se destacou na área 

jurídica e defesa do interesse público da comunidade alagoana, entendemos que a 

proposta objeto deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa 

de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  
 

 

Maceió/AL, 06 de junho de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 

 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
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à vereadora Gaby Ronalsa, para emitir parecer

Maceió/AL, 02 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de agosto de
2023 às 15h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Encaminha-se os autos à pedido da Presidência.

Maceió/AL, 03 de agosto de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
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Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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